) Estado do Rio Grande do Sul W\
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO K\
\\.
PROJETO DE LEI N° 064/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPOE SOBRE oS

EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES
UTILIZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS, EFETIVA ou
POTENCIALMENTE POLUIDORES OU
CAPAZES, SOB QUALQUER FORMA,

DE CAUSAR DEGRADACAO

AMBIENTAL PASSIVEIS OU NAO DE

CAMARA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO, E ou,

SANTO ANTONIO DO PLANALTO AUTORIZAGAO  AMBIENTAL NO

RECEBIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

oara 23 112 12018 PLANALTO, INSTITUI SEUS VALORES
vorad P s 10 v L04]18 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

7ASSINATURA
CAPITULO |

DAS TAXAS DE SERVICOS AMBIENTAIS

Art. 1°. Esta lei disciplina os empreendimentos e atividades que utilizam
recursos ambientais efetiva e potencialmente poluidores ou capazes de degradar o
meio ambiente, estabelece normas acerca do licenciamento ambiental.

§1° A localizagado, construgao, instalagao, ampliagdo, modificagao e operagao
de empreendimentos e atividades, localizadas no municipic de Santo Antdnio do
Planalto, utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potenciaimente
poluidoras, bem como os empreendimentos e atividades prestadoras de servigos,
capazes, sob qualquer forma, de causar degradagdo ambiental, dependerdo de
prévio licenciamento, e ou, Autorizagdo Ambiental expedida pela Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sem prejuizo de outras licengas
legalmente exigiveis.

§ 2° As taxas de servigos ambientais, seus valores para o Municipio de Santo
Antbnio do Planalto a serem expedidos, pelo Departamento Ambiental, obedecerao
ao disposto nesta Lei.

Art. 2°. Para os fins desta lei, considera-se:

| — LICENCA AMBIENTAL (LA): instrumento da politica municipal de meio
ambiente, decorrente do exercicio do poder de policia ambiental cuja natureza
juridica é autorizatoria;
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il = FONTE DE POLUICAO E FONTE POLUIDORA: toda e qualquer
atividade, instalagdo, processo de operagao ou dispositivo, movel ou nao que
independente de seu campo de aplicagéo induzam, produza e gere ou possa
produzir e gerar poluigdo ao meio ambiente;

il — LICENCA PREVIA (LP): Licenca expedida pelo poder publico, no
exercicio de sua competéncia de controle, na fase preliminar do planejamento
da atividade, contendo requisitos basicos a serem atendidos nas fases de
localizacdo, instalagdo e operagdo, observados os planos municipais,
estaduais ou federais, relativos ao PSB - Plano de Saneamento Basico, de
uso e ocupagéo do solo;

IV — LICENGA DE INSTALAGAO (LI): Licenca expedida pelo poder publico
no exercicio de sua competéncia de controle, autorizando, apos as
verificagbes necessarias, 0 inicio da implantacdo das instalagdes, de acordo
com as especificagbes constantes no(s) projeto(s) executivo(s), devido(s) e
previamente aprovado(s);

V - LICENGA DE OPERAGAO (LO): Licenga expedida pelo poder publico, no
exercicio de sua competéncia de controle autorizado, apés as verificagbes
necessarias, 0 inicio da atividade licenciada e o funcionamento de seus
equipamentos de controle de poluicdo de acordo com o previstos nas licencas
prévias e de instalagao;

VI — LICENGA DE OPERACAO DE REGULARIZAGCAO (LOR): Licenca
expedida pelo poder publico, no exercicio de sua competéncia de controle,
autorizando, apés as verificagdes necessarias, a operagao de atividades
comprovadamente, instaladas e em funcionamento, quando da publicacdo da
presente Lei. Para estes casos o valor da taxa ambiental sera igual aos dos
valores da Licenga de Operagéo (LO), segundo tabela do anexo I, e ou, Il
conforme o caso, da presente Lei.

§ 1° A comprovagao de que trata este inciso, dar-se-a, da seguinte forma:

a) Para as atividades industriais, comerciais e prestagéo de servigos, através
da inscrigdo no cadastro municipal (alvara de funcionamento);

b) Para as atividades que desenvolvem produgao primaria, por declaragao do
setor municipal competente.

c¢) Para as atividades, e ou, empreendimentos que se enquadram no caput
deste inciso, terrdo o prazo de 02 (dois) ano contados da publicacdo desta
Lei, para adequar-se aos termos da presente Lei.

d) Para as atividades, e ou, empreendimentos que se enquadram no caput
deste inciso, e que dependem de Licenga Ambiental, durante o prazo
estabelecido na alinea “c”, para estes casos, podera ser expedida Licenca de

Operagéo de carater Provisério, com validade de 180 (cento e oitenta) dias,
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condicionada a formalizagdo prévia de um TCA - Termo de Compromisso
Ambiental, que condicionara os termos e obrigagbes as adequagdes, ao
licenciamento, nos termos da presente Lei.

1 - O valor da taxa dos servigos ambientais, a ser cobrada para estes casos,
Licenga de Operagéo de carater Provisério, sera de 50%, segundo tabela do
anexo unico da presente Lei.

e) Podera beneficiar-se da Licenga de Operagao de Regularizacao, todas as
atividades, e ou, empreendimentos, que se encontram em plena atividade, na
data da publicagdo da presente Lei.

VIl - AUTORIZACAO: Documento expedido, ap6s verificagdes necessarias, a
execucgdo de atividades (obras e servigos), que causem impactos ambientais,
ou para a regularidade e legalidade na execugao de manejos, de corte, de
supressao, ou transplante de arvores nativas, formacgbes florestais nativas,
florestas plantadas com espécies nativas ou supressdo de exdticas para
restauracao de areas de preservagao permanente, e o transporte de matéria
prima florestal, para fins de desdobramento, adstrita para os casos de uso
proprio, sem fins comerciais, segundo as legislagdes, municipal, estadual e
federal.

VIl — ISENCAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: Documento expedido
no exercicio de sua competéncia de controle, apés as verificagbes
necessarias, sendo restrito para as atividades de:

a) Implantacéo de culturas de ciclo anual, condicionada, quanto aos locais de
implantagdo, ao atendimento das limitagdes do Coédigo Florestal (Lei n°
12.651/12), e quanto as embalagens vazias de agrotdxicos, ao atendimento
da logistica reversa;

b) Acudes de dessedentagdo animal, pequenas irrigagdes e criagdo
domeésticas de peixes, exceto os proibidos, com até 0,50 ha, de area alagada,
desde que ndo implique no afogamento de nascentes d'aguas;

c) Insumos e equipamentos necessarios a melhoramento de atividades
licenciadas, ou nédo, (em operacio), desde que ndo implique em ampliacéo e
ou alteragdo das mesmas;

d) Criagdo doméstica (ndo comercial), de animais de Pequeno, Médio e
Grande Porte, limitados.

1 - 100 (cem) animais de Pequeno Porte, entendendo-se por animal de
pequeno porte: galinaceos, coelhos, entre outros.

2 - 50 (cinquenta) animais de Médio Porte, entendendo-se por animai de
médio porte: Caprinos, Ovinos, dentre outros, exceto suinos;

3 - 20 (vinte) para animais de Médio Porte, entendendo-se por animal de
medio porte: suinos;

4 - 20 (vinte) animais de Grande Porte, entendendo-se por animal de grande
porte: Bovinos, Bubalinos, Equinos, entre outros.
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e) - Atividade de produgao de Hortifrutigranjeiros, sistema estufa, e ou, a céu
aberto, limitado a 1.000 m? de area de produgéo, obtido pelo somatorio das
areas.

f) Atividades: Industriais, Comerciais, Prestadoras de Servigos, desenvolvidas
por Microempresas e Empreendedores Individuais, e classificadas quanto ao
potencial de poluigdo segundo anexo Viil da Lei Federal n° 6.938/81 com
pequeno/baixo e médio, limitado a 75,00 m? de area (til, entendendo-se
como area (til, todas as areas necessarias ao desenvolvimento da atividade,
sendo que as comprovagdes quanto ao tamanho das atividades e o potencial
de poluigdo poderdo de forma gratuita pelo Departamento Ambiental
Municipal, através de vistoria in Joco por laudo técnico especifico;

g) O Conselho Municipal de Meio Ambiente, podera definir outras atividades
relativas a: aquisicdo de maquinas, equipamentos e insumos, edificagdes
utilizadas como garagem e depoésitos, isentas de licenciamento ambiental,
desde que ndo se classificam de potencial de poluicdo alto segundo anexo
VIl da Lei n® 6.938/81.

IX — DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: Documento expedido
no exercicio de sua competéncia de controle, apdés as verificagbes
necessarias, para as atividades nao licenciaveis, segundo leis normas e
regulamentos aplicaveis;

X - DECLARAGAO: Documento expedido pelo poder publico no exercicio de
sua competéncia de controle, apos as verificactes necessarias, e ou, vistoria
técnica, solicitada por pessoa fisica e ou juridica privada ou publica;

XI — APROVACAO DE PRAD - Projeto de Recuperagdo de Area Degradada.
Documento expedido no exercicio de sua competéncia de controle, mediante
Parecer Técnico aprovando ou nao os projetos técnicos pertinentes a
recuperacao de ambiente degradado;

Xl - APROVAGAO DE PRA - Projeto de Recuperagdo Ambiental.
Documento expedido no exercicio de sua competéncia de controle, mediante
Parecer Técnico aprovando ou ndo os projetos técnicos pertinentes a
recuperagao de ambiente degradado;

Xl — CERTIDAO, Documento expedido pelo poder publico no exercicio de
sua competéncia de controle apés as verificacdes necessarias, atestando a
inexisténcia ou ndo de débitos ambientais.

XIV — CERTIFICADO: Documento expedido pelo poder publico no exercicio
de sua competéncia de controle apés as verificagbes necessarias, onde
certifica-se 0 encerramento de uma atividade ou atesta a existéncia de um
fato, de que se e testemunha, em razédo do oficio;

XV — ATESTADO: Documento referente a atendimento da legislacdo
ambiental, Municipal, Estadual e Federal, expedido pelo podyblico no
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exercicio de sua competéncia de controle, apés as verificagbes necessarias,
que justifique a sua expedicgéo;

XVl - TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL (TCA): Documento
formalizado entre o poder publico e o causador de degradagéo ambiental com
objetivo de recuperar e ou compensar os danos causados ao ambiente,
apurados em processo administrativo proprio de auto de infragéo ambiental;

XVIl - LICENGCA PREVIA E LICENGA INSTALACAO UNIFICADA (LP/LI):
Documento expedido pelo poder publico no exercicio de sua competéncia de
controle, podendo ser expedido quando couber, seguido as condigbes dos
inciso Il e IV, do caput deste art.

Art. 3°. Os valores das taxas de: Licenga Previa (LP), Licenga de Instalagéo (LI),
licenca de Operacgédo (LO), de Autorizages, sdo estabelecidas de acordo com o
porte da atividade ou empreendimento a serem exercidas no municipio e o potencial
da poluigéo que a atividade possa causar.

Paragrafo Unico: O valor da taxa da Licenga Prévia e Licenga de Instalagéo
Unificada, ser4 o valor da taxa da licenga previa somada ao valor da licenga de
instalacéo, enquadrados conforme cada caso, no anexo |l e lll, da presente Lei.

Art. 4°. Os valores das taxas de: Isengbes de Licenciamento Ambiental, e
Dispensas de Licenciamento Ambiental, sdo estabelecidas de acordo com o porte da
atividade ou empreendimento a serem exercidas no municipio.

Art. 5°. A modalidade de porte de cada atividade ou empreendimento, citados no
“caput” dos Art. 3° e Art. 4° desta Lei, devera considerar, conforme cada caso:
numero de animais, € ou, Kg, e ou, tonelada, e ou, area utii (m? e ou Ha),
efetivamente impactada pela atividade, incluindo area de manobra, excluido area
administrativa e de estacionamento.

§1°. A modalidades de porte e potencial de poluicdo de cada atividade ou
empreendimento, citados no “caput” dos art. 3° e art. 4° desta Lei, s&o os constantes
no Anexo |, da presente Lei.

§2°. O enquadramento de cada atividade, e ou, empreendimento para fins da
cobranga das taxas ambientais, sdo os constantes nos Anexos Il e lll, de que trata
esta Lei.

§3°. Criagdo de novas atividades, e ou, empreendimentos, e ou, alteragéo dos
estabelecidos no anexo | desta Lei, poderdo ser definidos por Lei, e ou, quando
couber pelo Conselho Municipal de Protegdo Ambiental, entrando em vigor na
publicagdo da norma.
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Art. 6°. Os valores das taxas de: Declaragdo, Aprovagdo de PRAD,
Aprovacdo de PRA, Certiddo, Certificado, e Atestado, quando couber, sao
estabelecidas de acordo com o porte, e ou, quantidade (unidade), e séo os
detalhados no anexo lll da presente Lei.

Paragrafo Unico: A modalidade de porte de cada atividade ou
empreendimento, citados no “caput” deste Artigo (art. 6°), serdo fixadas, por Lei
Municipal, e quando couber pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente,
considerando, numero de animais, e ou, nimero de mudas, e ou, tonelada, e ou,
Kg., e ou, area util efetivamente impactada pela atividade, incluindo area de
manobra, excluido area administrativa e de estacionamento, e para fins de cobranca
de taxas, sera enquadrado no anexo lll de que trata esta Lei;

Art. 7°. Os valores das taxas previstas nesta Lei serdo atualizados,
anualmente, no primeiro dia Gtil do més de janeiro de cada exercicio, nos mesmos
indices da variagdo acumulada do IGPM/FGV, ou seu sucedaneo, apurada no
periodo imediatamente anterior, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 8°. Os prazos de validade das Isen¢bes, Dispensas e Licengas, de
acordo com o porte e o potencial poluidor das atividades fixado pelo érgao ambiental
competente, obedecerdo aos seguintes critérios:

| - Isencdo de Licenciamento, de atividades, terdo validade de 2 (dois) anos,
com renovagdes subsequentes por igual periodo de tempo, excetuando-se
para culturas anuais que terdo validade de 1(um) ano;

a) As isengdes de licenciamento para edificagdes, insumos e equipamentos,
por ser pontuais, ndo terdo prazo de validade.

Il — As Dispensas de Licenciamento, terdo validade de 2 (dois) anos, com
renovagoes subsequentes por igual periodo de tempo;

lll — As Licengas Prévias, terdo validade de no maximo 1 (um) ano, podendo
ser renovadas uma Unica vez por igual periodo de tempo;

IV - As Licengas de Instalagdo, terdo validade de no maximo 2 (dois) anos,
podendo ser renovadas uma unica vez por igual periodo de tempo;

V - As Licengas de Operagdo terdo validade de 2 (dois) anos, com
renovagdes subsequentes por igual periodo de tempo;

a) As renovagbes do que trata o inciso V, para os empreendimentos
classificados como de porte MINIMO, poderdo ser expedidas a partir de
requerimento proprio formalizado pelos interessados, e Laudo de Vistoria do
Departamento Ambiental, que confirmara o atendimento da LO em renovagéo.
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b) Nos casos em que o Laudo de Vistoria, do que trata alinea “a” deste inciso
(V), indicar que nao foi, e ou, foram atendido(s) condigao(des) da LO (Licenca
de Operagao) em renovagao, estes casos o processo de renovagdo da LO
devera ser instruida por Laudo e Projeto Técnico, de identificagao e corregdes
das inconformidades apontadas no Laudo Técnico do Departamento
Ambiental;

Vi - As licengas, LP, LI e LO, poderao ser reeditadas mantendo-se a mesma
data de vencimento da originaria, desde que o interessado encaminhe pedido
formal, devidamente motivada e desde que apresente viabilidade técnica,
mediante o pagamento de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da taxa,
segundo enquadramento da tabela de valores da presente Lei;

Art. 9°. As AutorizagGes terdo vaidade de 180 (cento e oitenta) dias, podendo
ser renovada por igual periodo de tempo, mediante pagamento de nova taxa de
ambiental, conforme enquadramento do anexo | desta Lei.

Art. 10. Ficam criadas as taxas de Licenga Previa (LP), de Licenga de
Instalagdo (LI), de Licenga de Operacgdo (LO), de Autorizagbes, de Isencgdo de
Licenciamento Ambiental, de Dispensa de Licenciamento Ambiental, de Declaracéo,
de Aprovagédo de PRAD - Projeto de Recuperagdo de Area Degradada, de PRA —
Projeto de Recuperagdo Ambiental, de Certiddo, de Certificado, de Atestado, em
razdo ao servigco despendido para a emissdo dos documentos ambientais, dos
empreendimentos e atividades constantes, na(s) listas de atividade(s) criadas de
acordo com o estabelecido no §1° do art. 5° da presente Lei, e quando couber as
constantes no anexo | da Resolugdo CONSEMA n° 372/18 de 02/03/2018, e outras
que virao de acordo com o que dispde o artigo 69 da lei estadual 11.520/00 de
03/08/2000, bem como de outras atividades ndo relacionadas nas Resolugdes
CONSEMA, e também consideradas de impacto ambiental local, segundo
estabelecido em legislagéo e ou norma do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

§1°. As atividades serdo licenciadas por ramo de atividade, segundo o
estabelecido na(s) lista(s) de atividade(s) criada(s) de acordo com o estabelecido no
art. 5° da presente Lei, e quando couber as constantes no anexo | da Resolugdo
CONSEMA n°® 372/18 de 02/03/2018, e outras que virdo, podendo ser licenciada
mais de uma atividade e ou mais de um sistema de criagdo ou de produgso, por
imovel, urbano ou rural, para a mesma ou outra pessoa fisica ou juridica;

§2°. Quando ocorrer o desenvolvimento de mais de um ramo de atividade, no
mesmo empreendimento, neste caso devera ser expedida Licenga (LP, LI, LO), e ou,
Autorizagdo Ambiental Unica, devendo constar no documento ambiental, o ramo de
cada atividade, enquadradas quanto ao porte, conforme disp&e o art. 5° desta Lei:

§3°. Quando ocorrer a emissao de Licenga ou Autorizagdo Unica, o valor da
taxa ambiental é devida por ramo de atividade, conforme o estabelecido no art. 5°

desta Lei. N
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§4°. Os valores das taxas ambientais, sdo devidos por ramo de atividade, e
todo o valor arrecadado em pagamentos de taxas, de que frata o “caput” do art. 10,
da presente Lei, serdo rateadas na propor¢ao de: 80% (oitenta por cento) na conta
livre da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, e 20% (vinte por cento)
ao Fundo Municipal de Meio Ambiente;

§5°. Os valores das taxas ambientais, criadas no caput do Art. 10, da presente
Lei, sdo devidas por ocasido do protocolo de requerimento dos servigos, e o
pagamento das taxas ndo garante ao interessado concesséao positiva do mesmo;

§6°. Ficam isentas de pagamento das taxas ambientas criadas no caput do
art. 10 desta Lei:

| - entidades sindicais, das instituicées de educagédo, e de assisténcia social,
sem fins lucrativos;

Il = 0 municipio de Santo Antonio do Planalto/RS;

§7°. A vistoria, bem como a emiss@o dos atos ambientais relativos as: de
Licencas, de Autorizagbes, de Declaragbes quando couber, de Aprovagéo de PRAD
— Projeto de Recuperagéo de Area Degradada, de PRA — Projeto de Recuperagao
Ambiental, de Certificado, de Certiddes quando couber, de Atestados quando
couber, de Isengdo de Licenciamento Ambiental quando couber, ndo devera
extrapolar o periodo de 45 dias e 90 dias respectivamente, apés o protocolo da
documentacgéo, para as atividades determinadas na presente Lei, ressalvados os
casos em que houver necessidade de audiéncia publica, quando o prazo sera de até
12 (doze) meses para a conclusdo do processo com a emissdo do deferimento ou
indeferimento do pertinente ato ambiental;

| - A contagem do prazo previsto no caput deste paragrafo sera suspensa
durante a elaboragéo dos estudos ambientais complementares ou preparagéao
de esclarecimentos pelo empreendedor, cujo prazo de interrupgéo sera por
ato do Orgao Ambiental Municipal, nao podendo exceder 120 dias;

il - O prazo estipulado no inciso | podera ser prorrogado, desde que
justificado, ap6s avaliagao técnica, e ou, legal do Orgao Ambiental Municipal;

§8°. O ndo cumprimento dos prazos estipulados nos incisos | e Il do § 6°, pelo
empreendedor, importara no arquivamento administrativo do processo;

§9°. O arquivamento do processo de licenciamento de que trata o § 7°, ndo
impedira a apresentagéo de novo requerimento de licenga, que devera obedecer aos
procedimentos estabelecidos na presente Lei, mediante pagamento de nova taxa de
servicos ambientais, conforme estabelece esta Lei:

§10°. Tanto o deferimento ou indeferimento dos atos ambientais relativos as:
Licengas, Autorizagbes, Declaragdes (quando couber), Aprovagio de PRAD —
Projeto de Recuperagao de Area Degradada, PRA — Projeto de Recuperagao
Ambiental, Certidées (quando couber), Atestados (quando couber), Isengdo de
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Licenciamento Ambiental, TCA - Termo de Compromisso Ambiental, e Dispensa de
Licenciamento Ambiental, serdo baseados em pareceres técnicos especificos
obrigatérios, que devera fazer parte do corpo da decisao;

§11. O contribuinte que tiver seu requerimento ambiental indeferido tera um
prazo de 15 dias, contados da comunicagao oficial, para interpor recurso, junto a
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

§12. O agente responsavel pela assinatura das: Licengas, Autorizagbes,
Declaragtes, Aprovacéo de PRAD — Projeto de Recuperagédo de Area Degradada,
PRA - Projeto de Recuperagdo Ambiental, Certiddes, Atestados, Isengdo de
Licenciamento Ambiental, TCA - Termo de Compromisso Ambiental, e Dispensa de
Licenciamento Ambiental, serd o Secretario da Sec. Municipal da Agricultura e Meio
Ambiente, e na sua auséncia ou impedimento, o Secretério da Sec. Municipal da
Administragao, e ou, Prefeito Municipal.

§13. A renovacgao da Licenga de Operagéo (LO), da Isengéo e Dispensa de
Licenciamento Ambiental, da Dispensa de Licenciamento Ambiental, de uma
atividade ou empreendimento devera ser requeridas pelo empreendedor, com
antecedéncia minima de 90 dias da expira¢do de seu prazo de validade, fixado nas
respectivas licencas, Isengdes, Dispensas. O Departamento Ambiental tera um
prazo maximo de 60 dias, para expedir a renovagdo, e ou, solicitar
complementagbes. Neste caso, o prazo de validade das licencas, Isencdes,
Dispensas, em renovacgédo ficam automaticamente prorrogados até a manifestagéo
definitiva do 6rgao ambiental municipal.

I - A(s) complementacdo(bes), de que trata este paragrafo, devem ser
ajustada(s) através de TCA - Termo de Compromisso Ambiental, firmado com
0 empreendedor, estipulando os prazos para atendimento das
complementagdes e as penalidades pelo ndo atendimento do firmado.

§14. O Orgdo Ambiental Municipal, mediante decisdo motivada, podera

modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequagéo, suspender ou
cancelar uma licenga expedida, quando ocorrer:

| - Violagao ou inadequagao de quaisquer condicionantes ou normas legais.

Il - Omissao ou falsa descrigdo de informagdes relevantes que subsidiaram a
expedicdo da licenga.

lll - Superveniéncia de graves riscos ambientais e de satde.

5
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CAPITULO I
DAS DISPOSICOES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 11. Fica dispensado de manter licenga ambiental, e ou, isengdo de
licenciamento ambiental, bebedouros de dessedentagao animal, restritos a 250,00
m? de lamina de agua;

Art. 12. O encerramento de atividades potencialmente poluidoras com, ou sem
Licenca, o interessado devera encaminhar pedido de Certificado de Enceramento de
Atividade, acompanhado de laudo técnico conclusivo, demonstrando:

| — Que a atividade nao criou passivos ambientais;

Il = Que todos os passivos ambientais foram sanados;

Art. 13. Os valores constantes da tabela dos anexos | e lll, da presente Lei,
servirdo de base para a cobranga de taxas ambientais reguladas pela presente Lei,
e por outras leis, municipais, Estaduais e Federais, que dispde sobre meio ambiente,
cujo licenciamento ambiental de competéncia municipal, sendo que os
enquadramentos quanto ao porte e potencial poluidor deverao ser definidos, por Lei
Municipal Especifica, Decreto do Executivo, e quando coube, peio Conselho
Municipal de Meio Ambiente.

Paragrafo Unico. As listas estabelecendo o tamanho de atividade ou
empreendimento, e potencial de poluigdo, poderdo ser alteradas, pela autoridade
que as definiu, a qualquer tempo, entrando em vigor na data de sua Publicagao.

Art. 14. Abertura e a tramitagdo dos processos administrativos inerentes a
presente Lei, sdo de responsabilidade do Departamento Ambiental Municipal, a
cargo do serventuario designado para tal funcdo. A assinatura dos documentos
expedidos pelo Departamento Ambiental, s&o de responsabilidade do Secretario da
Sec. Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, e na sua auséncia ou impedimento,
o Secretario da Sec. Municipal da Administragao, e ou, Prefeito Municipal.

Art. 15. Os valores referentes as taxas criadas no Art. 10 relativos os
documentos ambientais do Art. 2°, desta lei, sdo os constantes nos Anexos: Il e i,
desta Lei.

Art. 16. Os empreendimentos e atividades que causem ou possam causar
impacto de ambito local, a competéncia de licenciamento, e ou, autorizagéo
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ambiental, é exclusiva do municipal, conforme dispde a Lei Complementar n°
140/2011 art. 13.

Paragrafo Gnico. Quando a éarea fisica do empreendimento e atividade
licenciavel ultrapassar os limites do municipio, 0 impacto ndo sera mais de ambito
local e a competéncia para licenciamento sera estadual.

Art. 17. O empreendimento que abranja mais de uma atividade correlata sera
objeto de um tnico licenciamento, e ou autorizagdo, devendo constar no documento
todas as atividades, segundo os ramos de atividades do anexo |, estabelecidos
nesta Lei, a excegao de:

| - atividades correlatas em empreendimentos que nadc sejam de mesma
pessoa fisica ou juridica,;

§1°. Entende-se por atividade fim como sendo aquela que produz o bem ou
presta o servigo que sera disponibilizado para terceiros.

§2°. Atividade correlata € aquela que por sua natureza mantém relagdo com a
atividade fim, necessitando estar ou interligada em seu processo produtivo.

§3°. Para os empreendimentos que se enquadram no caput deste artigo, o valor
das taxas de servicos ambientais, segundo anexo | da presente Lei, serdo
calculadas por ramo de atividade conforme anexo Il e lll, desta Lei.

Art. 18. Os empreendimentos e atividades classificadas por esta Lei como de
impacto de ambito local, que sdo a estabelecidas no anexo |, desta Lei, serdo
licenciados ou autorizados ambientalmente pelo 6rgdo ambiental municipal, inclusive
quanto a supressao de vegetagao nativa vinculada ao licenciamento.

§1°. Para exercer a competéncia de autorizagéo de supressdo de vegetagéo
nativa, municipio deve esta com o convénio de delegacéo de competéncia da gestéo
da Mata Atlantica em vigor.

§2°. Os empreendimentos e atividades que necessitem de captagdo de agua
superficial ou subterranea devero obter a Outorga do Direito de Uso da Agua, e ou,
sua Dispensa.

§3°. No licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades que
envolvam o langamento de efluentes em corpo hidrico superficial, devera ser
observado, 0 enquadramento aprovado por Resolugdo do Conselho Estadual de
Recursos Hidricos — CRH e os termos da Resolugdo 355/2017 do Conselho
Estadual do Meio Ambiente — CONSEMA ou outra Resolugio que a substitua.

§4°. A area de uso rural, na qual sera licenciado o empreendimento e atividade,
devera estar inscrita no Cadastro Ambiental Rural. Ug
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Art. 19. Para o transporte de matéria-prima florestal nativa, ndo comercial, e ou,
industrial, para fora da propriedade, quando necessario ao desdobramento, e ou,
industrializagdo de madeira desdobrada, podera ser expedido autorizagao municipal,
nos termos do art. 3° do Decreto n® 6660/2008.

Art. 20. Nos termos do art. 5° Xlll da Constituicdo Federal, Entende-se por
Empreendimento ou Atividade Autdnoma, aquela exercida por pessoa fisica ou
juridica, desvinculada economicamente de outra e sem subordinagdo, mesmos que
desenvolvida junto ou préxima a outro empreendimento, e ou, atividade.

Art. 21. A insercdo de imdveis rurais em perimetro urbano, nao os transforma
automaticamente, como localizado em area urbana, sé os transformam a partir do
parcelamento oficial do solo (da area).

Art. 22. Para efeito da identificagdo dos cursos hidricos, ao que dispde art. 4° da
Lei n® 12.651/2012 (Cddigo Florestal), considera-se aqueles constantes na carta do
Exercito, da area em questao, excetuando-se os de regime efémero.

Paragrafo Unico. A comprovagao do carater efémero do curso hidrico, dar-se-a
por estudo técnico.

Art. 23. A analise e a concessdo de Autorizagdes Ambientais, para atividades
enquadradas no porte, igual, e ou, acima do médio, e de potencial poluidor alto,
constantes a listagem de atividades do anexo, | da presente lei. Para estes casos, é
devido a apresentagdo de Estudo Técnico (Laudo e/o, Projeto).

Art. 24. O sistema SINAFLOR criado pela Instrugcdo Normativa IBAMA n°
21/2014, sera admitido no municipio, somente para as atividades, que se
enquadram no art. 35 e art. 36 da Lei n° 12.651/2012 (Cédigo Florestal).

Art. 25. O direito de injuncéo previsto nos direitos fundamentais, art. 5° LXX|
da CF, quando na auséncia de norma estadual e/ou federal, serdo garantidos por
normas municipais.

Art. 26. As despesas necessarias ao cumprimento da presente Lei, correrdo a
conta de dotagdes orgamentarias proprias.

Art. 27. As questdes ndo contempladas na presente Lei, subsidiariamente,
poderao serem decididas e embasadas em legislagdo Federal e Estadual vigentes.

Art. 28. Revogam-se as disposicdes em contrario, especialmente, a Lei n°

1.480/2017, e seus anexos. ?
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Art. 29. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
PLANALTO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018

ELIO GIVBERTO LUZ DE FREITAS
Prefeito Municipal
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ANEXO |
TABELA DE ATIVIDADES LICENCIAVEIS,
E OU, AUTORIZAVEIS
RAMO DESCRICAO UNIDADE | POTEN | PORTE | PORTE | PORT | PORT | PORTE
ATIVIDADE DE Cc MINIMO | PEQUE E E EXCEP.
MEDIDA | POLUID o MED! | GRAN
PORTE = - 9]
AUTORIZACOES - AREA URBANA
OBRA CIVIL E MANEJO FLORESTAL
10-10 | Limpeza de terreno sem Area util BAIXO Até Até Até Até +1.000
supresséo de vegetacéo m? 100 200 500 1.000
arborea
10-11 | Limpeza de terreno com Area atil MEDIO Até Até Até Até +1.000
supressao, e ou, destoca m? 100 200 500 1.000
mecanica, de vegetacdo
arborea de espécies
exoticas
10-12 | Limpeza de terreno com Area util ALTO Até Até Até Ate +1.000
supresséo, e ou, destoca m? 100 200 500 1.000
mecanica, de vegetacio
arbdrea de espécies
nativas
10-13 | Corte/Escavo e Medida MEDIO Até Até Até Até + 500
Aterro/Nivelamento sem m? 50 100 200 500
supressdo de vegetacéo
com ou sem material de
empréstimo
10-14 | Corte/Escavo e Medida ALTO Ateé Ate Até Até + 500
Aterro/Nivelamento com m? 50 100 200 500
supressdo de vegetagao,
com ou sem material de
empréstimo
10-15 | Detonag&o - Desmonte de | Desmonte ALTO Até Até Ate Até +
Rocha para fins de ndo m? 500 1.000 3.000 | 10.000 | 10.000
extragdo mineral,
com Plano de Fogo
10-16 | Abertura/Manutencio de Medida MEDIO Até Até Até Até +
Vias/Ruas, e Logradouros m 100 200 500 1.000 1.000
Publicos, ndo vinculadas a
instalagéo de loteamento,
e sem supressao de
vegetacdo
10-17 | AberturaManutencdo de Medida ALTO Até Até Até Até +
Vias/Ruas, e Logradouros m 100 200 500 1.000 1.000
Pablicos, ndo vinculadas a
instalagdo de loteamento,
com supressdo de
vegetacéo
10-18 | Abertura/Manutengao / Medida MEDIO Até Até Até Até &
Reforma de Canal m 100 200 500 1.000 1.000
(drenagem pluvial) sem
supressao de vegetacdo
10-19 | Abertura/Manutencgéo/ Medida ALTO Ate Até Até Até +
Reforma de Canal m 100 200 500 1.000 1.000
(drenagem pluvial) com
supressao de vegetacio
10-20 | Instalagdo de Canalizagdo Medida MEDIO Até Até Até Até %
de drenagem pluvial, ndo m 100 200 500 1.000 1.000
vinculada a instalagéo de
parcelamento do solo, e
sem supressdo de ﬂ
vegetacio A
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10-21 Instalag@o de Canalizagéo Medida ALTO Até Até Até Até +
de drenagem pluvial, ndo m 100 200 500 1.000 1.000
vinculada a instalagéo de
parcelamento do solo, e
com supresséo de
vegetacdo

10-22 Instalagéo de Sistema
Individual de Tratamento | Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
Cloacal, (Fossa, Filtro, MEDIO
Sumidouro)

10-23 | Desmanche de
Edificagbes, residenciais, | Autorizagio Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
com area construida até | MEDIO
de 70,00 m?

10-24 Construcédo de
Edificagbes residenciais, Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
com area construida até | MEDIO
de 70,00 m*

Manutengdo de Pontes, Compriment Alto Até Até Ate - -

10-25 | Pontilhos, Bueiros, Canais o (m) 100,00 500,00 | 2.000
aberta, e ou, fechada, de
Curso D'agua Natural

10-26 Poda de arvores nativas un. MEDIO Ateé Até Até Até +
efou exdticas 2 5 10 20 20

10-27 | Supress&o, com ou sem un. MEDIO Até Até Até Até -
aproveitamento, de 2 5 10 20 20
materia prima, de arvores
plantadas, nao protegidas,
isoladas de espécies,
nativas e/ou exdticas

10-28 Supress#io, com ou sem un. ALTO Até Até Até Até %
aproveitamento, da 2 b 10 20 20
matéria prima, de arvores
de espécies nativas
naturais isoladas

10-29 Transplante de arvores un. ALTO Até Ate Até Até +
nativas, consideradas 2 5 10 20 20
imunes ao corte

10-30 | Corte e aproveitamento de Medida ALTO Até Até Até Até -
espécies nativas m? 5 10 20 50 50
Plantadas, protegidas

10-35 | Prestagéo de Servicode | Autorizaglio Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
Dedetizagio MEDIO

AUTORIZACOES - AREA RURAL
OBRA CIVIL, MANEJO FLORESTAL E PRESTACAO DE SERVICOS

50-10 | Nivelamento de solo/ Area util MEDIO Até Até Até -
Terraplenagem/ corte e m? 500 2 500 5.000 | 20.000 { 20.000
aterro, sem supresséo
de vegetacdo

50-11 | Corte/Escavo e Area util ALTO Até Até Até Até +
Aterro/Nivelamento sem m? 500 2.500 5.000 | 20.000 | 20.000
supressdo de vegetagéo,
com ou sem material de
empréstimo

50-12 | Destoca Mecanica com m MEDIO Até Até Até Até +
destinagdo do material 500 2.500 5.000 | 20.000 | 20.000
em leiras, e ou, valas,
sem manejo florestal

50-13 | Manutengdo de Canais Medida MEDIO Até Até Até Até #
de Drenagem sem m 200 500 1.000 | 5.000 5.000
supress&o de vegetacio

50-14 | Manutencgdo de Canais Medida ALTO Até Ate Ate Ate 0
de Drenagem com m 200 500 5.000 A&000
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supressao de vegetagao
em estagio iniclal

50-15 | Abertura/Manutencéo de Medida MEDIO Até Ate Até Até +
Valos de conducéo de m 200 500 1.000 | 5.000 5.000
aguas pluviais

50-16 Manutencao de Bueiro,

Pontes e Pontilhdes, Autorizagiio Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
sem supressdo de MEDIO
vegetacao
50-17 | Manutengéo de Bueiro, )
Pontes e Pontilhdes, Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENQ potencial poluidor
com supressdo de ALTO
vegetacdo
50-18 Instalagéo de Bueiro e =
Pontilhbes, sem Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor

supressdo de vegetacdo | MEDIO

50-19 Instalacdo de Bueiro, e

Pontilhdes, com Autorizagsio Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
supressio de vegetacdo | ALTO

50-20 | Destinagdo de pedras Area util MEDIO Até Até Até Até +
enleiradas, em valas, (leira + vala) 50 100 200 500 500
sem supressao de m?
vegetacao =

50-21 Destinacio de pedras Area il ALTO Até Até Até Até *
enleiradas, em valas, (leira + vala) 50 100 200 500 500
com supresséo de m?
vegetacdo

50-22 | Catagao de pedras Area MEDIO Ate Até Até Até +
aflorantes com destino m? 2.000 5.000 10.000 | 20.000 | 20.000
em Leiras/ Valas, sem
supressao de vegetacgao
em estagio inicial

50-23 | Catagdo de pedras Area ALTO Até Até Até Até +
aflorantes com destino m? 2.000 5.000 10.000 | 20.000 | 20.000
em Leiras/ Valas, com
supressdo de vegetacdo
em estagio inicial

50-24 | Abertura/ Manutengfio Area MEDIO Até Até Até Até -
de silo trincheira/ bacia m? 50 100 300 500 500
de contencéo (aguas
pluviais) /Cisterna de
reservacao d'agua .

50-25 | Eliminagdo mecanico de Area ALTO Até Até Até Até +
vogoroca com e sem m? 1.000 2.000 5.000 | 10.000 | 10.000
supresséo de vegetacdo

50-26 | Instalag8o de Vala 3
séptica para destinagéo Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor

de animais mortos de ALTO
Grande Porte

50-27 | Manutencio de Macicos Area ALTO Até Até Até Até +
de reservatorios d'agua m? 500 1.000 2.000 | 5.000 5.000

(Agude/Barragem), com
e sem manejo florestal.

50-28 | Manutencéo de Area e Area - ALTO Até Até Até Até +
Alague de reservatorios Alague 1.000 5.000 | 10.000 | 25.000 | 25.000
d’'agua m?

(Acude/Barragem), com
e sem manejo florestal.

50-29 | Abertura e Manutengo
de Bebedouros de )
dessedentagéo Animal Autorizagio Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
de Até 250,00 m? ALTO

Lamina de 4gua, com ou
sem supressao de
vegetacdo em estagio
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inicial

50-30 | Instalagdo de Sistema !
Individual de Tratamento | Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
Cloacal, (Fossa, Filtro, | MEDIO

Sumidourg)

50-31 | Desmanche de ;
Edificagbes, residenciais, | Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
com érea construida até | MEDIO

de 70,00 m*

50-32 | Construgdo de ]
Edificagbes residenciais, | Autorizagio Unica ciassificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
com érea construida até | MEDIO

de 70,00 m?

50-33 | Detonacé&o - Desmonte Desmonte ALTO Até Até Até Até +
de Rocha para fins ndo m? 500 1.000 3.000 | 10.000 | 10.000
extragéo mineral, com
Plano de Fogo

50-34 | Detonagéo - Desmonte Desmonte ALTO Até Até Até Até +
de Rocha para fins de m? 1.000 2.000 5.000 | 20.000 | 20.000
extragdo mineral, com
Plano de Fogo

50-35 | Abertura mecénica de Comprimento | MEDIO Até Até Até Até +
estrada de uso interno, m 500 1.000 5000 | 10.000 | 10.000
sem supresséo de
vegetacio

50-36 | Abertura mecénica de Comprimento | ALTO Até Até Até Até +
estrada de uso interno, m 500 1.000 5.000 | 10.000 | 10.000
com supressao de
vegetac&o

50-37 | Manejo Florestal - Uso Area MEDIO Até Até Até Até +
alternativo de solo, de m? 1 2 5 10 10

vegetacdo sucessora, e
ou, invasora, em estagio
inicial, sem producéo de

lenha
50-38 | Manejo Florestal - Uso Area ALTO Até Até Até | Até Até
alternativo de solo, de m? 1.000 2.000 5.000 | 10.000 | 20.000

vegetagdo sucessora, e
ou, invasora, em estagio
inicial e médio, cem
producao de lenha

50-38 | Manejo Florestal - Corte Medida ALTO Até Até Até Até +
e/ou aproveitamento de m? B 10 50 100 100
arvores nativas
Comprovadamente
Plantadas

50-40 | Manejo Florestal - Corte,
e ou, Aproveitamento, de .
vegetagdo nativa, nos Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
termos da Lei n.? MEDIO

11.428/2006 e Decreto
n.° 6660/2008, limitados
em 15 m® anuais de
lenha

5041 | Manejo Florestal - Corte, Ate Até Até - -
e ou, Aproveitamento, de 5 10 20
vegetacio nativa, nos
termos da Lei n.° Medida ALTO
11.428/2006 e Decreto m?
n.® 6660/2008, limitados
a 20 m® de Tora, sem
propdésito comercial
direto ou indireto, com
ou sem beneficiamento

50-42 | Manejo Florestal - Corte Medida ALTO Até Ate Até Ate £
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e Aproveitamento de
matéria prima de arvores
nativas danificadas por
fendmenos naturais.

10

100

100

50-43

Transplante de arvores
nativas consideradas
imunes ao corte

Un

ALTO

Até

Até

Até
10

Até
20

20

Manjo Florestal - Poda
de formagéo e condugéo
de arvores nativas
isoladas

un

MEDIO

Até

Até

Até
10

Ate

20

50-45

Manejo Florestal - Poda
de formacdo/ condugdo
de vegetacio em
bordadura de fragmento
florestal, com, e ou, sem
produgéo de lenha,
limitado a uma faixa de
1,00 m

m?

ALTO

Até

Até
1.000

Até

Ate
10.000

10.000

Coleta de subprodutos
florestais nao
madeiraveis, sem fins
comerciais, tais como:
frutos, folhas, sementes,
cipos. Exceto em
Unidades de
Conservacio

Autorizaggo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor

Baixo

50-47

Coleta de subprodutos
florestais ndo
madeiraveis, com fins
comerciais, tais como:
frutos, folhas, sementes,
cipos. Exceto em
Unidades de
Conservacéo

Autorizag&o Unica classificada como de porte MEDIO potencial poluidor ALTO

Manejo Florestal -
Supresséo de vegetagéo
nativa para construcio e
manutengdo de cercas,
inclusive em area de
preservagéo
permanente, limitado a
uma faixa de 3,00 m

Medida

ALTO

Até
100

Até
200

Até

Ate
1.000

1.000

50-49

Manejo Florestal -
Supressédo de vegetacao
nativa para abertura de
trilhas e picadas com até
1,5 m largura, inclusive
em éarea de preservacéo
permanente

Medida

MEDIO

Ate

Até

Até

Até
2.000

2000

Manejo Florestal - Corte,
Supresséo de vegetacio
nativa, exceto as
protegidas, para
manutengdo de Vias
Publicos, limitado a uma
faixade 1,5m, e
vegetacado de @ maximo
de 20 cm

Autorizaggo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor

MEDIO

Transporte de Matéria
Prima Florestal, para
fora da propriedade,
para fins de
desdobramento, sem

proposito comercial, nos

Autorizagao Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor

MEDIO

wlfs,
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termos do art. 3° do

Decreto n° 6660/2008
50-85 | Aplicacdo em solo
agricola, de Dejetos ' ) )
liquidos, e ou, soélidos, Autorizag8o Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
estabilizados, e ou, MEDIO
compostados, de
animais confinados
50-70 | Desdobramento de )
Madeira, Sistema Serra Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor
Mével MEDIO
50-776 | Servicos de Dedetizagdo | Licenga Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
Urbana Sem Depésito
EMPREENDIMENTOS PASSIVEIS DE LICENCIAMENTO
ATIVIDADES AGROPECUARIAS
OBRA CIVIL
116-10 | Drenagem Agricola - Area | Area-Ha | MEDIO Até Até Até Até +
Consolidada, com ou sem | (Influéncia) 1,00 2,00 5,00 10,00 10,00
valos
111-95 | Barragem Para Area de ALTO Ateé Até Até - -
Formecimento de Agua Alague - Ha 2,50 5,00 10,00
111-98 | Acude Para Fomecimento | Areade | MEDIO Até Até Até - -
de Agua Alague - Ha 2,50 5,00 10,00
IRRIGACAC PELO MEDOTO DE
ASPERSAO OU LOCALIZADO
111-41 | Irrigacéo pelo Método de Area MEDIO Até Até Até Até +
Aspers&o ou Localizado Irrigada - 25,00 50,00 100,00 | 200,00 | 200,00
com Captagéo Direta em Ha
Curso Hidrico, & sem
intervencdo no curso
111-42 | Irrigacao pelo Método de Area ALTO Até Até Até Até +
Aspersdo ou Localizado Irrigada - 25,00 50,00 100,00 | 200,00 | 200,00
com Reservatério de até Ha
0,50 Ha, e com Canal de
Derivagéo, e com
intervencdo no curso
111-43 | Irrigacdo pelo Método de Area MEDIO Até Até Até Até +
Aspers&o ou localizado irrigada - 25,00 50,00 100,00 | 200,00 | 200,00
com uso de Reservatbrio Ha
(barragem, e/ou agude)
CRIACAO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE
CRIACAQ DE AVES
112-11 | Criagéo de Aves de Corte N° de MEDIO Até Até Até Até +
cabecgas 20.000 60.000 90.000 18000 | 180.000
{un) 0
112-12 | Criac3o de Aves de N° de MEDIO Até Até Até - -
Postura cabegas 20.000 60.000 90.000
(un)
112-13 | Criagdo de Matrizes e N° de MEDIO Até Até Até - -
Ovos cabecas 20.000 | 60.000 90.000
(un)
112-14 | Incubatério N® pintos/ MEDIO Até Até Atié - -
més (un) 30.000 100.000 | 600.000
CRIACAO DE OUTROS ANIMAIS
112-21 | Cunicultura e Outros Numero de | MEDIO Até Até Até - -
Animais de Pequeno Porte cabegas 3.000 6.000 12.000
{un)
CRIACAO DE ANIMAIS DE MEDIO PORTE
114-21 | Criag&o de Suinos Ciclo | Numerode | ALTO | Ate Até Até - -

o
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Completo com Manejo matrizes (un) 10 30 60
Dejetos Liguidos

114-22 | Criagfo de Suinos Numero de ALTO Até Até Até - -
Unidade Produtora de matrizes (un) 60 280 420
Leitdes até 21 Dias com
Manejo Dejetos Liquidos

114-23 | Criacéo de Suinos Numero de ALTO Até Até Até - -
Unidade Produtora de matrizes (un) 60 200 300
Leitdes até 63 Dias com
Manejo de Dejetos
Liguidos

114-24 | Criacéo de Suinos Numero de ALTO Ateé Até Ate - -
Terminag&o com Manejo cabegas (un) 100 500 1000
Dejetos Liquidos

114-25 | Criac&o de Suinos Creche Nimero de ALTO Até Até Até - -
com Manejo Dejetos cabegas (un) 400 2000 3000
Liquidos

114-36 | Criacdo de Suinos Central Namero de ALTO Até Até Até - -
de Inseminagio com cabegas (un) 130 390 780
Manejo Dejetos Liquidos

114-40 | Criag&o de Animais de Numerode | BAIXO Até Até Até Até +
Medio Porte em Sistema cabegas (un) 200 500 1.000 2.000 2.000
Semi-Confinado ou
extensivo a campo

114-90 | Criagc&o de Ovinos efou Numerode | MEDIO Até Até Até - -
Caprinos Confinados cabecas (un) 200 500 1.800

114-95 | Criag&o de Outros Animais | Numerode | MEDIO Até Ate Ate - -
de Médio Porte cabegas (un) 100 500 1.800
Confinados, exceto
suinos, ovinos e caprinos

115-10 | Criagao de Suinos Central Numero de ALTO Até Até Até Ate *
de Monta Manual com cabecas (un) 130 390 780 1.000 1.000
Manejo Dejetos Liquidos

115-15 | Criag&o de Suinos Central | Namero de ALTO Até Até Até Até +
de Pré-Monta Manual com | cabegas (un) 130 390 780 1.000 1.000
Manejo de Dejetos
Liquidos

115-20 | Central de Estabilizacéo e Volume MEDIO Até Até Até Até +
Distribuic&o em Solo m* 300 600 1.200 3.000 3.000
Agricola de Dejetos
Liquidos de Animais
Conﬁnado_g..
CRIACAO DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE

116-10 | Criacé@o de Bovinos Numero de ALTO Até Até Até - -
Confinado, a partir de 12 cabegas (un) 50 150 400
meses de idade

116-12 | Criagio de Bovinos Nimero de ALTO Ate Até Até Até F
Confinados/Estabulados cabegas (un) 200 500 1.000 2.000 2.000
de 0 a 12 meses de idade,
Alimentacdo sem
volumoso

116-20 | Criagdo de outros Animais | Numero de ALTO Até Até Ateé - -
de Grande Porte cabegas (un) 50 150 500
Confinado

116-30 | Criagsio de Bovino Semi- Nimerode | MEDIO Até Até Até - -
Confinados cabecas (un) 50 100 600

117-10 | Criagdo de Bovino Semi- Numerode | MEDIO Ateé Até Até Até +
Confinados para produgéio | cabegas (un) 50 100 600 1.000 1.000
de Leite

117-15 | Criag&o de Bovino Numero de ALTO Até Até Até Até +
Confinado para produgio | cabecas (um) 50 100 400 1.000 1.000
de Leite, Sistema Free-
Stall e Compost Barn

117-30 | Criag&o de Bovinos em Numero de BAIXO Até Até Até Até 2
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sistema extensivo a cabecas (un) 100 200 500 1.000 1.000
campo

118-10 | Centrais de Patio de MEDIO Até Até Até - B
Beneficiamento de dejetos | compostage 1.000 2.000 4,000
secos de criagbes de m (m?)
animais confinados
PISCICULTURA
SISTEMA INTENSIVO PARA
ENGORDA

119-21 | Piscicultura de Espécies Area alagada | MEDIO Até Até Até - -
Nativas para Engorda (ha) 1,00 2,00 5,00

119-22 | Piscicultura de Espécies | Area alagada | ALTO Até Até Até - -
Exéticas para Engorda (ha) 1,00 2,00 5,00
SISTEMA SEMI-INTENSIVO PARA
ENGORDA

118-31 | Piscicultura de espécies Area alagada | BAIXO Até Até Até - -
nativas (ha) 1,00 2,00 5,00

119-32 | Piscicultura de espécies Area alagada | MEDIO Até Até Até - -
exoticas (ha) 1,00 2,00 5,00
SISTEMA EXTENSIVO

119-41 | Piscicultura de espécies Area alagada | BAIXO Até Até Até - -
nativas (ha) 1,00 2,00 5,00

119-42 | Piscicultura de espécies Area alagada | MEDIO Até Até Até - -
exéticas (ha) 1,00 2,00 5,00
CULTURAS DE CICLO PERENE

200-00 | implantag8o de Culturas Area (til (ha) | MEDIO Até Até Até Até +
de Ciclo Perene/ 5,00 10,00 20,00 50,00 50,00
Preparagéo do Solo/
Corregéo da Acidez e
Adubacéo do Solo
EXTRACAO E TRATAMENTO METALICOS
LAVRA A CEU ABERTO COM
RECUPERACAO DA AREA DEGRADADA

520-00 | Recuperacgio de areas Area total ALTO Até Até Até - -
mineradas de (ha) 1,00 2,00 5,00
Rocha/Basalto

520-10 | Recuperagio de areas Area total MEDIO Até Até - - -
mineradas de Saibro (ha) 1,00 2,50

520-20 | Recuperacdo de areas Areatotal | MEDIO Até Até - - -
mineradas de Argila (ha) 1,00 2,50

530-06 | Lavra de rocha, parauso | Poligonal Util | ALTO Até Até Até - -
imediato na construgio (ha) 1,00 2,00 5,00
civil a céu aberto, com
britagem

530-07 | Lavra de rocha, em area Poligonal Util | MEDIO Até Até Até - -
consolidada, para uso (ha) 1,00 2,00 5,00
imediato na construgéo
civil a céu aberto, com
britagem

530-08 | Lavra de rocha, para uso | Poligonal Util | ALTO Até Até Até - -
imediato na construgdo a (ha) 1,00 2,00 5,00
civil a céu aberto, sem
britagem

530-09 | Lavra de rocha, em area Poligonal Util | MEDIO Até Até Até - -
consolidada, para uso (ha) 1,00 2,00 5,00
imediato na construcdo
civil a céu aberto, sem
britagem

530-10 | Lavra de saibro, a céu Poligonal Util | ALTO Até Até - - -
aberto {ha) 1,00 2,50

530-11 | Lavra de argila a céu Poligonal Util | ALTO Até Até - - Rt b
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aberto (ha) 1,00 2,50
530-13 | Lavra de areia, a céu Poligonal Util | ALTO Até Até Ate - -
aberto, fora de recurso (ha) 1,00 2,00 5,00
hidrico superficial
550-00 | Lavra de saibro, em area | Poligonal Util | MEDIO Até Até - - -
consolidada, a céu aberto (ha) 1,00 2,50
550-10 | Lavra de argila, em area Poligonal Util | MEDIO Até Até - - -
consolidada, a céu aberto (ha) 1,00 2,50
550-20 | Lavra de areia, em area Poligonal Util | MEDIO | Até Até Até = :
consolidada, a céu aberto, (ha) 1,00 2,00 5,00
fora de recurso hidrico
superficial
1010- | Beneficiamento (britagem) | Poligonal Util | ALTO Até Até Até - -
21 de recursos minerais (ha) 0,50 1,00 2,50
INDUSTRIA
INDUSTRIA DE MINERAIS NAO METALICOS
BENEFICIAMENTO
1010- | Beneficiamento de Area atil (m?) | ALTO Até - - - -
10 Minerais Nao-Metalicos, 250,00
com Tingimento
1010- | Beneficiamento de Area dtil (m? | MEDIO Até Até Até Até -
20 Minerais Nao-Metalicos, 1.000 5.000 10.000 | 40.000
sem Tingimento
FABRICACAO DE TELHAS, TIJOLOS E
OUTROS ARTIGOS DE BARRO COZIDO
1030- | Fabricacdo de telhas/ Area atil (m? | ALTO Ate Até - - -
10 tijolos/ outros barro cozido, 1.000 2.000
com Tingimento
1020- | Fabricagdo de telhas/ Area Util (m?) | MEDIO X5 Até Até - -
20 tijolos/ outros barro cozido, 1.000 2.000 10.000
sem Tingimento _
FABRICACAO DE CIMENTO
1051- | Fabricagfo de pegas/ Area dtil (m?) | ALTO Ate Até Até Até -
00 omamentos/ estruturas/ 250,00 | 2000,00 | 10.000 | 40.000
pré-moldados de cimento,
concreto e gesso, em Area
Urbana
1051- | Fabricac3o de pegas/ Area util {(m? | MEDIO Ate Até Até Até -
10 ormamentos/ estruturas/ 250,00 | 2000,00 | 10.000 | 40.000
pré-moldados de cimento,
concreto e gesso, em
Perimetro Urbano, e ou
Distrito Industrial
1051- | Fabricagdo de pegas/ Area atil (m?) | BAIXO Ate Até Até Até -
20 ormamentos/ estruturas/ 250,00 | 2000,00 | 10.000 | 40.000
pré-moldados de cimento,
concreto e gesso, em Area
Rural
1052- | Fabricagdo de Argamassa, | Area util (m?) | ALTO Ate Até Até Até .
00 | em Area Urbana 250,00 | 2000,00 | 10.000 | 40.000
1052- | Fabricagdo de Argamassa, | Area util (m?) | MEDIO | Ate Até Até Até -
10 em Perimetro Urbano, e 250,00 | 2000,00 | 10.000 | 40.000
ou Distrito Industrial
1052- | Fabricagdo de Argamassa, | Area Gtil (m?) | BAIXO Ate Até Até Até -
20 em Area Rural 250,00 | 2000,00 | 10.000 | 40.000
1053- | Usina de Producéo de Area util (m?) | ALTO Ate Até Até - <
00 Concreto, em Area Urbana 250,00 | 2000,00 | 10.000
1053- | Usina de Produgéo de Area util (m?) | MEDIO Ate Até Até - -
10 Concreto, em Perimetro 250,00 2.000 10.000
Urbano, e ou Distrito
Industrial
1053- | Usina de Produgéo de Area til (m?) | BAIXO Ate Até Até - -
20 Concreto, em Area Rural 250,00 | 2000,00 | 10.000
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FABRICACAO DE VIDRO E

CRISTAL

1060-
20

Elaboragdo de Artefatos
de Vidro e Cristal
(Vidracaria)

Area dtil (m?)

MEDIO

Ate
500,00

Ate
1.000

Até

FABRICACAO DE PRODUTOS

METALURGICOS

FABRICACAO DE ESTRUTURAS

/ARTEFATOS /

RECIPIENTES / OUTROS METALICOS

1121-
10

Fabricacdo de estruturas e
outros metalicos, com
tratamento de superficie e
com pintura

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

1121-
20

Fabricagdo de estruturas e
outros metalicos, com
tratamento de superficie e
sem pintura

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

1121-

Fabricacio de estruturas e
outros metalicos, sem
tratamento de superficie e
com pintura (exceto a
pincel)

Area (til (m?)

MEDIO

Até
250,00

Até
1.000

Até
2.000

1121-
40

Fabricagio de estruturas e
outros metalicos, sem
tratamento de superficie e
com pintura a pincel

Area til (m?)

MEDIO

Ate
250,00

Ate
1.000

Ate
2.000

1121-

Fabricacdo de estruturas e
outros metalicos, sem
tratamento de superficie e
sem pintura

Area util (m?)

MEDIO

Até
250,00

Até
1.000

Até
2.000

Até
10.000

FUNILARIA, ESTAMPARIA E

LATOARIA

1123-
10

Funilaria, Estamparia e
Latoaria, Com Tratamento
de Superficie e Com
Pintura

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

1123-

Funilaria, Estamparia e
Latoaria, Com Tratamento
de Superficie e Sem
Pintura

Area util (M)

ALTO

Até
250,00

1123

Funilaria, Estamparia e
Latoaria, Sem Tratamento
de Superficie e Com
Pintura, (Exceto Pincel)

Area util (m?)

MEDIO

Até
250,00

Até
1.000

Até
2.000

1123-

Funilaria, Estamparia e
Latoaria, Sem Tratamento
de Superficie e Sem
Pintura

Area dtil (m?)

MEDIO

Até
250,00

Ate
1.000

Até
2.000

Até
10.000

INDUSTRIA MECANICA

FABRICACAO DE MAQUINAS APARELHOS
UTENSILIOS PECAS E ACESSORIOS

1210-

Fabricacio de maquinas,
aparelhos, utensilios,
pecas e acessorios, com
tratamento superficies
inclusive tratamento
térmico, com fundigéo e
com pintura

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
1.000

Até
2.000

1210-

Fabricagéo de maquinas,
aparelhos, utensilios,

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Ate
1.000

Ate
2.000
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pecas e acessorios, com
tratamento superficies
inclusive tratamento
térmico, com fundicéo e
sem pintura

1210

Fabricacéo de maquinas,
aparelhos, utensilios,
pecas e acessobrios, com
tratamento térmico, sem
fundicdo e sem pintura

Area dtil (m?)

ALTO

Até
250,00

1210-
40

Fabricagdo de maquinas,
aparelhos, utensilios,
pecas e acessorios, com
tratamento superficie
inclusive tratamento
térmico, sem fundicéo e
com pintura

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

1210-

Fabricacdo de maquinas,
aparelhos, utensilios,
pecas e acessorios, sem
tratamento de superficie
inclusive tratamento
térmico, com fundic@o e
com pintura

Area dtil (m?)

ALTO

Até
250,00

1210-

Fabricagdo de maquinas,
aparelhos, utensilios,
pecas e acessorios, sem
tratamento de superficie
inclusive tratamento
térmico, sem fundigdo e
com pintura

Area dtil (m?)

MEDIO

Ate
250,00

Até
1.000

Até

1210-
70

Fabricagéo de maquinas,
aparelhos, utensilios,
pecas e acessorios, sem
tratamento de superficie
inclusive tratamento
térmico, com fundicdo e
sem pintura

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

1210-

Fabricacdo de méquinas,
aparelhos, utensilios,
pegas e acessorios, sem
tratamento de superficie
inclusive tratamento
térmico, sem fundicéo e
sem pintura

Area Gtil (m?)

MEDIO

Até
250,00

Até
1.000

Até
2.000

Ate
10.000

FABRICAGAO DE

UTENSILIOS PECAS E

ACESSORIOS

1221-

Fabrica¢o de utensilios,
pecas e acessorios, com
microfuséo

Area util (m?)

MEDIO

Até
250,00

INDUSTRIA DE MATERIAL
ELETRICO, ELETRONICO,

COMUNICACOES

FABRICACAO DE MATERIAL ELETRICO-
ELETRONICO, EQUIPAMENTOS PARA

COMUNICACAO, INFORMATICA

1310-
10

Fabricag@o de material
elétrico-eletronico/
equipamentos para
comunicacéo/ informatica
com tratamento de

Area util (m?)

ALTO

Ate
250,00

.
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superﬁcie

1310-

Fabricag&o de material
elétrico-eletrénico/
equipamentos para
comunicacéo/ informatica
sem tratamento de
superficie

Area Gtil (m?)

MEDIO

Ate
250,00

Ate
1.000

Ate
2.000

FABRICACAO DE A

PARELHOS

ELETRICOS E ELETRODOMESTICOS

1330-
10

Fabricacdo de aparelhos
elétricos e
eletrodomésticos, com
tratamento de superficie

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

1330-
20

Fabricagéo de aparelhos
elétricos e
eletrodomésticos, sem
tratamento de superficie

Area dtil (m?)

MEDIO

Ate
250,00

Ate

Ate

INDUSTRIA DE MATERIAL DE

TRANSPORTE

FABRICACAO, MONTAGEM E
REPARACAOQ DE VEICULOS

RODOVIARIOS

1411-
10

Fabricacio, montagem e
reparacéo de veiculos
automotores!/ trailers e
reboques

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Até

Atée
2.000

1415

Fabricagdo, montagem e
reparagéo de tratores e
madquinas de

terraplanagem

Area (til (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
1.000

Até

FERROVIARIOS

1412-
10

Fabricagdo, montagem e
reparacao de trens,
locomotivas e vagdes

Area dtil (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
1.000

Até
2.000

1412-

Manutencgso e
abastecimento de
locomotivas

Area (til (m?)

ALTO

Até
250,00

Até

Até
1.000

AEROVIARIOS

1413-
10

Fabricacdo, montagem e
reparacéo de aeronaves

Area Gtil (m?)

ALTO

Até
250,00

Ate
1.000

Até
2.000

HIDROVIARIOS

1414-

Fabricagéo, montagem e
reparacéo de
embarcagdes/ estruturas
flutuantes

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
1.000

2.000

INDUSTRIA DA MADEIRA

SERRARIA E DESDOBRAMENTO

DA MADEIRA

1510-

Serraria e desdobramento
com tratamento de
madeira

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Ate
1.000

Até
2.000

Até
10.000

1510-
20

Serraria e desdobramento
sem tratamento de
madeira

Area util (m?)

MEDIO

Ate
250,00

Até
1.000

Até
2.000

Até
10.000

BENEFICIAMENTO,

E OU,

TRATAMENTO DE MADEIRA

1520-
10

Preservacio/ tratamento
de madeira

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
1.000

Ate
2.000

1520-
20

Secagem de madeira

Area util (m?)

MEDIO

Ate
250,00

Até
1.000

Até
2.000

Até
10.000

Prefeitura Municipal - Av. Jorge Miller, 1075, CEP 99525000, FoneFaxc{54) 33771042 - Emait administracao sap@xignetcombr /




-

Estado do Rio Grande do Sul

B,
.- % MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO
1520- | Beneficiamento Produgdo | Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
30 da madeira, (plaina, 250,00 1.000 2.000 | 10.000
assoalho, forro etc.), sem
tratamento e sem pintura
FABRICACAO DE PLACAS, CHAPAS DE
MADEIRA AGLOMERADA, PRENSADA E
COMPENSADA
1530- | Fabricagéo de placas/ Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
10 chapas medira 250,00 1.000 2.000
aglomerada/ prensada/
compensada com
utilizagéo de resina (MDF,
MDP e outras)
1530- | Fabricagdo de placas/ Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
20 chapas medira 250,00 1.000 2.000 | 10.000
aglomerada/ prensada/
compensada sem
utilizacdo de resina
1540- | Fabricagéo de artefatos/ Area util (m?) | MEDIO Até Até Ate Até -
00 estruturas de madeira 250,00 1.000 2.000 10.000
(exceto moveis)
1540- | Fabricac@o de artefatos de | Area util (m?) | BAIXO Ate Até Até Até +
10 cortica 1.000 2.000 5.000 10.000 | 10.000
1540- | Fabricag8o de artefatos de | Area util (m?) | BAIXO Até Até Até Até +
20 bambu/ vime/ junco/ palha 1.000 2.000 5.000 | 10.000 | 10.000
trancada (exceto moveis)
1550- | Producéo de Carvéo Volume de ALTO Até Até Até Até +
10 Vegetal em Fornos Sem Produgio 500,00 1.000 5.000 | 10.000 | 10.000
Sistema de Fomalha e (m*dia)
Chaminé
1550- | Produgdo de Carvao Volume de MEDIO Até Até Até Até +
20 Vegetal em Fomos Com Producio 500,00 1.000 5,000 | 10.000 | 10.000
Sistema de Fornalha e (m?/dia)
Chaminé _ 2
FABRICACAO DE MOVEIS
1611- | Fabricacio de moéveis com | Area atil (m?) | ALTO Até - - - -
10 tratamento de superficie e 250,00
com pintura (exceto a
pincel)
1611- | Fabricacao de moveis, Area dtil (m?) | ALTO Até - - - -
20 com tratamento de 250,00
superficie e sem pintura
1611- | Fabricacéo de moveis, Area util (m?) | MEDIO Até Até Até - -
30 sem tratamento de 250,00 1.000 2.000
superficie e com pintura
{exceto a pincel)
1611- | Fabricacio de moveis, Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
40 sem tratamento de 250,00 1.000 2.000
superficie e com pintura a
pincel ou sem pi_r.:tura
FABRICACAO DE ESTOFADOS E
COLHOES
1640- | Fabricac@o de colchdes / Area Gtil (m?) | BAIXO Até Até Até Até E
10 estofados (exceto 250,00 1.000 2.000 10.000
fabricacio de espuma)
FABRICAGAO DE ARTEFATOS DE PAPEL,
PAPELAQ, CARTOLINA E CARTAOQ
1721- | Fabricagio de artefatos de | Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
10 papel / papeldo / cartolina / 250,00 1.000 2.000
cartdo, com operagdes
molhadas ou secas, com
impressdo graficas
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1721- | Fabricagao de artefatos de | Area util (m?) | BAIXO Até Até Ate Ate +
22 papel / papeldo / cartolina / 1.000 2.000 5.000 | 10.000 | 10.000
cartdo, com operagies
secas, sem impressio
grafica
INDUSTRIA DA BORRACHA
1820- | Fabricagéo de artigos/ Area util (m?) | MEDIO Até Até Até - -
0o artefatos diversos de 250,00 1.000 2.000
borracha
1820- | Fabricagdo de laminados e | Area util (m? | MEDIO | Até Até Até - -
20 fios de borracha 250,00 1.000 2.000
1820- | Fabricag8o de espuma/ Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
30 artefatos de espuma, 250,00 1.000 2.000
inclusive Latex
1830- | Recuperagdo de sucata de | Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
00 borracha 250,00 1.000 2.000
1840- | Recondicionamento de Area util (m?) | MEDIO Até Até Até - -
00 pneumaéticos 250,00 1.000 2.000
INDUSTRIA DE COUROS E PELES
CURTIMENTO
1910- | Secagem e salga de couro | Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
00 e peles (somente zona 1.000 2.000 5.000 | 10.000 | 10.000
rural)
1921- | Curtimento de peles Area util (m?) | ALTO Até Até Até - -
1 bovinas/ suinas/ caprinas 250,00 1.000 2.000
€ equinas — curtume
completo
1921- | Curtimento de peles Area util (m?) | ALTO Até Até Até - -
12 bovinas/ suinas/ caprinas 250,00 1.000 2.000
e equinas — até Wet Blue
ou atanado
1921- | Curtimento de pele ovina | Area util (m?) | ALTO Até Até Até - .
20 250,00 1.000 2.000
ACABAMENTO
1922- | Acabamento de coutos, a | Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
10 partir de Wet Blue ou 250,00 1.000 2.000
atanado
1922- | Acabamento de couros,a | Area Gtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
20 partir de couro 250,00 1.000 2.000
semiacabado
1930- | Fabricag&o de cola animal | Area atil (m?) | ALTO Até Até Até - -
00 250,00 1.000 2.000
1940- | Fabricagdo de artefatos Area (til (m?) | MEDIO | Até Até Até Até -
00 diversos de couros e peles 250,00 1.000 2.000 | 10.000
(exceto calcado)
1840- | Fabricagdo de osso para Area util (m?) | ALTO Até Até Até - -
10 cées ) 250,00 1.000 2.000
INDUSTRIA QUIMICA
2010- | Producgo de substancias | Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
00 quimicas 250,00 1.000 2.000
2010- | Produgio de gases Area util (m?) | ALTO Até Até Até - -
10 industriais 250,00 1.000 2.000
2020- | Fabricag&o de produtos Area Gtit (m?) | ALTO Até Até Até - -
00 quimicos 250,00 1.000 2.000
2020- | Fabricagfio de produtos de | Area atil (m?) | MEDIO | Até Até Até - -
30 limpeza / polimento / 250,00 1.000 2.000
desinfetante
2020- | Mistura de fertilizantes Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
41 250,00 1.000 2.000
2020- | Fabricago de alcool Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - B
50 etilico, metanol e similares 250,00 1.000 2.000
2021- | Fracionamento de Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
00 produtos quimicos 250,00 1.000 2.000
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2030- | Recuperagdo de produtos Area dtil (m?» | ALTO Ate - - - -
00 | quimicos 250,00
2040- | Recuperagdo de metais Area atil (m?) | ALTO Até - - - -
00 250,00
2066- | Producéo de oGleo / Area dtil (m? | ALTO Até Até Ate - -
00 gordura / cera vegetal / 250,00 1.000 2.000
animal / essencial ou outro
produto da destilagdo da
madeira
USINA DE ASFALTO E CONCRETO
ASFALTICO
2062- | Usina de asfalto e Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
10 concreto asfaltico, a 250,00 500 1.000
guente
2062- | Usina de asfalto Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
20 concreto asfaltico, a frio 250,00 500 1.000 5.000 5.000
RECUPERACAO REFINO DE SOLVENTES,
OLEOS MINERAIS, VEGETAIS E ANIMAIS
2068- | Mistura de graxas, Area 0tit (m?) | ALTO Até Até Até - -
00 lubrificantes 250,00 1.000 2.000
2070- | Fabricacgo de resinas/ Area datil (m?) | ALTO Até Até Até - -
00 adesivos/ fibras/ fios 250,00 1.000 2.000
artificiais e sinteticos
2080- | Fabricagdo de tinta Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - .
0o esmalte / laca / verniz / 250,00 1.000 2.000
impermeabilizante /
solvente / secante
2080- | Fabricagdo de tinta com Area util (m?) | MEDIO Até Até Até - -
10 processamento a seco 250,00 1.000 2.000
INDUSTRIA DE PRODUTOS )
FARMACEUTICOS E VETERINARIOS
2110- | Fabricagéio de produtos Area atil (m? | MEDIO Até Até Até - 3
00 farmacéuticos e/ou 250,00 1.000 2.000
farmoquimicos
2110- | Fabricagdo de produtos de | Area util (m?) | MEDIO Até Até Até - -
10 higiene pessoal 250,00 1.000 2.000
descartaveis
2120- | Fabricacéo de produtos Area dtil (m? | MEDIO Até Até Até - E
00 veterinarios 250,00 1.000 2.000
INDUSTRIA DE PERFUMARIA
SABOES E VELAS
2210- | Fabricacdo de produtos de | Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
00 perfumaria e/ou 250,00 1.000 2.000
cosméticos
2220- | Fabricagdo de sabbes, Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até . -
10 com extragdo de lanolina 250,00 1.000 2.000
2220- | Fabricacéo de sabdes, Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
20 sem extraco de lanolina 250,00 1.000 2.000
2221- | Fabricagéo de sebo Area util (m?) | ALTO Até Até Até - -
00 industrial 250,00 1.000 2.000
2230- | Fabricago de detergente | Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
00 250,00 1.000 2.000
2240- | Fabricagdo de velas Area util (m? | MEDIO Até Até At Até -
00 ) 500,00 | 2.000 | 10.000 | 40.000
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE
MATERIAL PLASTICO
2310- | Fabricac8o de artefatos de | Area Gtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
10 material plastico, com 250,00 1.000 2.000
tratamento de superficie
2310- | Fabricagéo de artefatos de | Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
21 material plastico, sem 250,00 1.000 2.000 10.000
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tratamento de superficie,
com impressdo grafica
2310- | Fabricagao de artefatos de | Area util (m?) | BAIXO | Até Ate Até Ate
22 material plastico, sem 250,00 1.000 2,000 | 10.000
tratamento de superficie,
sem impresséo grafica
2320- | Fabricag@o de canos, Area util (m?) | BAIXO Até Até Até Até
00 tubos e conexbes e/ou 250,00 1.000 2.000 10.000
laminados plasticos
2330- | Fabricagdo de produtos Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até
00 acrilicos = 250,00 1.000 2.000 | 10.000
INDUSTRIA TEXTIL
BENEFICIAMENTO
2411- | Beneficiamento de fibras Area util (m® | ALTO Até Ateé Até z
10 | téxteis vegetais e/ou 250,00 1.000 2.000
artificiais/ sintéticas
2412- | Beneficiamento de Area dtil (m?) | ALTO Até Ate Ateé =
10 materiais téxteis de origem 250,00 1.000 2.000
animal, com lavagem de |13
2412- | Beneficiamento de Area dtil (m?) | MEDIO |  Até Até Até Até
20 materiais téxteis de origem 250,00 1.000 2.000 | 10.000
animal, sem lavagem de |3
FIACAO, E OU, TECELAGEM
2420- | Fiagao elou tecelagem, Area dil (m?) | ALTO Até Até Até -
10 com tingimento 250,00 1.000 2.000
2420- | Fiagéo e/ou tecelagem, Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até
20 sem tingimento 500,00 2.000 10.000 | 40.000
FABRICAGCAO DE TECIDOS
ESPECIAIS
2440- | Fabricagio de estopa/ Area (til (m?) | BAIXO Até Até Até -
00 material para estofado 500,00 2.000 10.000
INDUSTRIA DE CALCADO, VESTUARIO, E
ARTEFATOS E TECIDOS
2510- | Fabricagao de Calcados AreaUti | MEDIO | Até Até Até Até
00 (m?) 1.000 2.000 5.000 | 10.000
2511- | Fabricagio de artefatos / Area dtil (m?) | ALTO Até - - -
10 componentes para 250,00
calgcados, com tratamento
de superficie
2511- | Fabricagéo de artefatos / | Area Gtil (m?) | MEDIO Até Até Até -
20 componentes para 500,00 2.000 10.000
calgados, sem tratamento
de superficie
2512- | Atelier de calcados Area dtil (m?) | BAIXO Até Até Até -
00 500,00 2.000 10.000
CONFECGCOES
2520- | Fabricacio de vestuario / Area dtil (m?) | BAIXO Até Até Até Até
10 malharia 500,00 2.000 10.000 | 40.000
2520- | Fabricagio de roupas Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até Até
11 cirargicas e profissionais 500,00 2.000 10.000 | 40.000
descartaveis
2520- | Fabricag&o de colchas, Area atil (m?) | BAIXO Até Até Até Até
20 acolchoados e outros 500,00 2.000 10.000 | 40.000
artigos de decoragdo em
tecido
FABRICAGAO DE
ARTEFATOS DE TECIDO
2530- | Fabricagéo de artefatos de | Area Ufil (m?) | ALTO Até Até Até =
10 | tecido, com tingimento 250,00 | 1.000 2.000
2530- | Fabricagdo de artefatos de | Area Gtil (m?) | BAIXO Até Até Até Até
20 tecido, sem tingimento 500,00 2.000 10.000 | 40.000
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2540-

Tingimento de roupa /
peca / artefatos de tecido

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
1.000

Até
2.000

2550-

Estamparia / outro
acabamento em roupa /
peca/ tecidos / artefatos
de tecido, exceto
tingimento

Area til (m?)

BAIXO

Até
500,00

Até
2.000

Até
10000

Até
40.000

INDUSTRIA DE PRODUTOS

ALIMENTARES

BENEFICIAMENTO DE GRAOS

2611-
20

Receb. Benef. Secagem e
Armazenagem de gréos
e/ou cereais em area
urbana

Area (til (m?)

ALTO

Ate

Até

Até

Até
10.000

2611-
25

Receb. Benef. Secagem e
Armazenagem de gréos
e/ou cereais, em perimetro
urbano, e Distrito
Industrial

Area atil (m?)

MEDIO

Até

Até
5.000

Até
10.000

Até
25.000

2611-

Receb. Benef. Secagem e
armazenagem de grios
e/ou cereais em zona rural
incluindo a destinagéo do
residuo

Area Uil (m?

MEDIO

Ate
2,00

Ate
4,00

Ate
7,50

2611-
35

UBS - Unidade de
Beneficiamento de
Sementes sem tratamento

Area (il (m?)

MEDIO

Até
1.000

Até
5.000

Até
10.000

10.000

2611-

UBS - Unidade de
Beneficiamento de
Sementes Com tratamenio
de Sementes Sem finis
comerciais

Area Gtil (m?)

ALTO

Até
1.000

Até
5.000

Até
10.000

10.000

2612-

Torrefacao efou Moagem
de graos

Area util (m?)

MEDIO

Até
250

Até
1.000

Ate

Até
10.000

FABRICACAO DE
ORIGEM ANIMAL

PRODUTOS DE

MATADOUROS/ABATEDOUROS

2621-

Matadouros/ Abatedouros,
com fabricagao de
embutidos ou
industrializac&o de carne

Area util (m?)

ALTO

Ate
1.000

Até
2.000

Até
5.000

2621-
12

Matadouros/ Abatedouros,
sem fabricagdo de
embutidos ou
industrializacéo de carne

Area util (m?)

ALTO

Ate
1.000

Ate
2.000

Ate
5.000

PROCESSAMENTO
DE ABATE

DE PRODUTOS

2622-
10

Fabricagéo de derivados
de origem animal,
incluindo fabricagédo de
Embutidos / Preparacio
de Came e
Beneficiamento /
Entreposto de Carne, com
ou sem beneficiamento de
tripas, e sem abate

Area util (m?)

MEDIO

Ate
1.000

Ate
2.000

Até

2622-
20

Comercio Varejista
Agougue de Carne, com
Ou sem processamento

Area dtil (m?)

MEDIO

Até
100,00

Ate
250

Ate
1.000

Ate
2.000

+
2.000

2622-
40

Produgéo de banha /
Torresmo, e gorduras
animais comestiveis

Area dtil (m?)

ALTO

Até
1.000

Ate
2.000

Ate
5.000
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FABRICAGAO DE RAGCAO BALANCEADA / FARINHA
DE OSSO PENA / ALIMENTOS PARA ANIMAIS

2623- | Fabricagdo de ragio Area util (m?) ALTO Até Até Até - -
10 balanceada / farinha de 500,00 | 1.000 2.000
osso / pena / alimentos
para animais, com
cozimento e/ou com
digestao
2623- | Fabricagéo de ragao Area util (m®) | MEDIO Até Até Até Até -
20 balanceada / farinha de 500,00 1.000 2.000 10.000
osso / pena / alimentos
para animais, sem
cozimento e/ou sem
digestéo (somente
mistura)
PESCADO
Matadouro de peixes sem | Area dtil (m?) ALTO Até Até Até
2624- | fabricagéo de embutidos e 1.000 2.000 5.000
00 ou industrializagdo da
came
2624- | Preparagéo de pescado/ | Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até - -
10 Entreposto/Filetagem/Fabr 1.000 2.000 5.000
icac8o de conservas de
pescado
2624- | Salgamento de pescado Area util (m? | MEDIO Até Até Até - -
20 1.000 2.000 5.000
2624- | Armazenamento de Area il (m?) | BAIXO Até Até Até - -
30 pescado 1.000 2.000 5.000
LATICINIOS
2625- | Beneficiamento e Area dfil (m?) | ALTO Até Ateé Até - -
10 industrializagdo de leite 1.000 2.000 5.000
efou seus derivados,
exceto preparagéo de leite
2625- | Preparagéo de leite Area util (m?) | MEDIO Até Até Até - -
30 1.000 2.000 5.000
2625- | Posto de Recebimentoe | Area util (m?) | MEDIO Até Até Até - -
40 resfriamento de leite 1.000 2.000 5.000
2625- | Nanofiltragdo do soro de Area dtil (m?) ALTO Até Até Até - -
50 leite - Concentrado 1.000 2.000 5.000
Refrigerado
ACUCAR E DOCES
2632- | Fabricag8o de doces em | Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
10 pasta, cristalizados, em 250,00 | 1.000 2.000
barra
2632- | Fabricagdo de sorvetes / Area Util (m*) | MEDIO Até Até Até B -
20 bolos e tortas geladas / 250,00 | 1.000 2.000
coberturas
2632- | Fabricagdo de balas / Area (til (m?) | MEDIO Até Até Até - -
30 caramelos / pastilhas / 250,00 1.000 2.000
dropes / bombons /
chocolates / gomas
2632- Entreposto / Distribuidor Area dtil (m? BAIXO Até Até Até Até +
40 de Mel/ Agroindiistria 1.000 2.000 5.000 | 10.000 | 10.000
2640- | Fabricagdo de massas Area util (m?) | MEDIO Até Até At - -
00 alimenticias (inclusive 250,00 | 1.000 2.000
paes), bolachas e
biscoitos
2640- | Padaria / Confeitaria / Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
10 Pastelaria 1.000 2.000 5.000 10.000 | 10.000

FABRICAGAO DE CONDIMENTOS /
TEMPEROS / FERMENTOS
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2651- | Fabricagao de Area dfil (m) | MEDIO | Até Até Até Até =
00 condimentos 1000 | 2.000 | 10.000 | 40.000
2652- | Fabricagao de vinagre Area (il (m?) | MEDIO | A Até Até - -
10 ) 250,00 | 1.000 2.000
2680- | Fabricaglo de conservas, | Area dfil (m?) | ALTO Até Ate Ate - -
00 exceto de camne 250,00 | 1.000 2.000
pescado .
SELECAQO / LAVAGEM / PASTEURIZACAO
DE OVOS / FRUTAS / LEGUMES
2680- | Lavagem de ovos elou Area util (m?) | MEDIO | Até Até Até Até -
10 pasteurizagdio de ovo 1.000 2.000 5.000 | 10.000
liguido
2680- | Selecdo e lavagem de Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
20 frutas, legumes, 1.000 2.000 10.000 | 40.000
tubérculos efou verduras
FABRICACAO DE PRODUTOS
ALIMENTARES DIVERSOS
2691- | Preparagdo de refeices Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até - -
00 industriais 250,00 | 1.000 2.000
ERVA /CHA Area util (m?)
2692- | Fabricacio de erva-mate | Area dfil (m?) | MEDIO Até Até Até Até .
10 1.000 | 2.000 5.000 | 10.000
2692- | Fabricaglo de chas e Area atil (m?) | MEDIO | At Até Até Até -
20 ervas para infusio 1.000 5.000 10.000 | 40.000
2693- | Fabricagfo de produtos Area (til (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
00 derivados da mandioca 1.000 2.000 5.000 | 10.000
INDUSTRIA DE BEBIDAS
FABRICAGAO DE BEBIDAS
ALCOOLICAS
2710- | Fabricagao de cerveja / Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até -
10 chopp / malte 500,00 | 1.000 2.000
2710- | Fabricagio de vinhos Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até -
20 500,00 | 1.000 2.000
2710- | Fabricagfio de Aguardente | Area Gtil (m?) ALTO Até Ateé Até -
30 / Licores / Qutros 500.00 1.000 2 0oo
Desti
2710- Fabricagdo de aguardente | Area util (m?) ALTO Até Até Até -
40 / licores / outros destilados 500,00 | 1.000 2.000
FABRICACAO DE BEBIDAS NAO
ALCOOLICAS
2720- | Fabricagao de Area atil (m? | ALTO Até Até Até =
10 refrigerantes 500,00 | 1.000 2.000
2720- | Concentradoras de suco Area util (m?) | ALTO Até Até Até -
20 de frutas 500,00 1.000 2.000
2720- | Fabricacdo de outras Area dtil (m?) | ALTO Até Até Até -
30 bebidas nio alcodlicas 500,00 1.000 2.000
2730- | Engarrafamento de Area util (m? | MEDIO Até Até Até Até
00 bebidas, inclusive 1.000 2.000 5.000 10.000
engarrafamento e
gaseificacdo de agua
mineral, com ou sem
extrar;?o mineral
INDUSTRIA DO TABACO
2820- | Armazenamento, Area (til (m?) | BAIXO Até Até Até
00 separacéo e enfardamento 500,00 1000 2.000
de tabaco
2830- | Cura e secagem de Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
00 tabaco por métodos nao 1.000 5.000 10.000 | 40.000 | 40.000
naturais
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2840- | Cura e secagem de Area il (m® | BAIXO | Até Ale Até Até +
00 tabaco por métados 1.000 5.000 10.000 | 40.000 | 40.000
natura'is
INDUSTRIA EDITORIAL E GRAFICA
2910- | Confecgao de material Area 0fil (m?) | MEDIO | Até Até Até -
00 impresso 250,00 | 1.000 2.000
INDUSTRIAS DIVERSAS
FABR!CAQAO DE JOIAS E
BIJUTERIAS
3001- | Fabricagao de joias / Area dtil (m?) | ALTO Até s ¥ ”
10 bijuterias, com tratamento 250,00
de superficie
3001- | Fabricacfo de joias/ Area dtil (m? | MEDIO Até Até Até 2 -
20 bijuterias, sem tratamento 250,00 | 1.000 2.000
de superficie
FABRICAGAO DE ENFEITES
DIVERSOS
3002- | Fabricacéo de enfeites Area (til (m? | ALTO Até - -
10 diversos, com tratamento 250,00
de superficie
3002- Fabricagfo de enfeites Area Gtil (m?) | MEDIO Até Até Até -
20 diversos, sem fratamento 250,00 | 4.000 2.000
de superficie
FABRICACAO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS, EXCETO DO RAMO
METAL-MECANICO
3003- | Fabricaggo de Area util (m?) | MEDIO | Até Até Até - -
10 instrumentos de preciséo 500,00 | 1.000 2.000
néo elétricos
3003- | Fabricagio de extintores | Area itil (m?) | ALTO Até Até Até - -
50 500,00 1.000 2.000
3004- | Fabricac@o de escovas, Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
00 pincéis, vassouras, etc. 500,00 | 2.000 5.000 | 10.000
3005- | Fabricagdo de Cordas / Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
00 Corddes e Cabos 500,00 2.000 5.000 10.000
3006- | Fabricaglo de Gelo Area dtil (m? | BAIXO Até Até Até At =
oo {(exceto Gelo Seco) , 2.000 5.000 | 10.000
LAVANDERIA INDUSTRIAL
3007- | Lavanderia para roupas e | Area (til (m? | ALTO Até Até Até -
10 artefatos industriais / 250,00 | 1.000 2.000
Tinturaria
3007- | Lavanderia para roupas e | Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
20 artefatos de uso 500,00 | 2.000 5.000 | 10.000
domeéstico
3008- | Fabricagdio de Artigos, e | Area util (m?) | MEDIO | Até Até Até Até -
00 ou, Equipamentos 500,00 2.000 5.000 10.000
Esportivos
SERVICOS DE TRATAMENTO DE
SUPERFICIE
3011- | Servigos de usinagem Area dtil (m? | ALTO Até - -
00 250,00
3012- | Servigos de tornearia / Area 0fil (m®) | MEDIO Até Até Até Até +
00 ferraria / serralheria 1.000 5.000 10.000 | 40.000 | 40.000
LIMPEZAIRESTAURACAO DE
EQUIPAMENTOS
3020- | Fabricagdo de artefatos de | Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
00 tecido e metal sem 1.000 5.000 10.000 | 40.000 | 40.000
tratamento de superficie

TRATAMENTO E DESTINACAO DE
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RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAL l
INCORPORAGAO DE RESID[JOS SOLIDOS
INDUSTRIAL EM SOLO AGRICOLA
3114- | Incorporagéo de residuo Volume MEDIO Até Até Até -
20 {exceto industrial) classe 1I {m*més) 75,00 150,00 | 600,00
em solo agricola
ARMAZENAMENTO E )
PROCESSAMENTO DE RESIDUO
SOLIDO INDUSTRIAL
TRIAGEM E
ARMAZENAMENTO
3121- Triagem e Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
20 armazenamento de 1.000 5.000 10.000 | 40.000 | 40.000
residuo sélido industrial
classe II-A
3121- | Triagem e Area dtil (m?) | MEDIO | Ate Até Até Até -
30 armazenamento de 1.000 5.000 10.000 | 40.000 | 40.000
residuo soélido industrial
classe |I-B
PROCESSAMENTO DE RESIDUO
SOLIDO INDUSTRIAL
3122- Processamento de residuo | Toneladas ALTO Até Até - -
20 solido industrial classe II-A (més) 18,00 35,00
3122- | Processamento de residuo | Toneladas MEDIO Até Até Até Até +
30 solido industrial classe 1I-B {més) 30,00 100,00 250,00 1.000 1.000
ATIVIDADES DIVERSAS/ OBRAS
CIVIS / SERVICOS DE UTILIDADE -
ATIVIDADES DIVERSAS/ OBRAS
CiVIS
3411- | Incubadora Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
00 1.000 5.000 10.000 | 40.000 | 40.000
3412- Cemitério Sistema Area (til (m? | MEDIO Até Ate Até Até *
0o Sepultamento 2,00 5,00 10.00 5,00 25,00
3412- Cemitério Sistema Area (il {(m?) ALTO Ateé Até Ate Ate E
o5 Enterre, ® ou, misto Z,00 5,00 10,00 5,00 25,00
Enterro e Sepultamento
PARCELAMENTO DO SOLO PARA
FINS DIVERSOS
3413- | Campus universitario Area total ALTO Até Até Até - -
11 (inclusdo da ETE se (ha) 5,00 10,00 20,00
couber)
PARCELAMENTO DO SOLO PARA
FINS RESIDENCIAIS
3414- | Parcelamento do solo para | Area total ALTO Até Até Até Até -
40 fins de loteamento/ (ha) 2,00 5,00 10,00 20,00
desmembramento/
condominio residencial e
unifamiliar (incluidos
equipamentos,
infraestrutura e tratamento
de esgoto/ETE)
3414- | Parcelamento do solo para | Area total ALTO Até Até Até Até -
60 fins de loteamento / (ha) 2,00 5,00 10,00 20,00
desmembramento /
condominio residencial e
plurifamiliar (incluidos
equipamentos,
infraestrutura e tratamento /
de esgoto/ETE) A
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PARCELAMENTO DO SOLO PARA

FINS INDUSTRIAIS

3415-
10

Parcelamento de solo para
fins industriais/ distrito
industrial (incluidos
equipamentos,
infraestrutura e tratamento
de esgoto)

Area total
(ha)

ALTO

Ale
2,00

Ate
5,00

Ate
10,00

Ate
20,00

ESTACIONAMENTO DE VEICULOS

3418
10

Estacionamento de
Veiculos Leves sem
Manutengdo (mecanica e
lavagem)

Area util (m?)

BAIXO

Até
500,00

Até
2.000

Até
5.000

Ate
10.000

10.000

3419-

Estacionamento de
Veiculos Leves com
lavagem e polimento

Area util (m?)

MEDIO

Até
500,00

Até
2.000

Até
5.000

Até
10.000

10.000

3416-
16

Estacionamento de
Veiculos Leves com
Manutengdo (mecénica e

_lavagem e polimento

Area atil (m?)

ALTO

Ate
500,00

Até
2.000

Até
5.000

Até
10.000

10.000

3419-
20

Estacionamento de
Frotistas (Veiculos de
Carga), Sem manutencfio

Area util (m?)

MEDIO

Até
1.000

Até
2.000

Até
5.000

Até
10.000

3419-
25

Estacionamento de
Frotistas (Veiculos de
Carga), Com manutencéo,
Exceto lavagem do
sistema de Carga (Bau
Carroceria Aberta)

Area dtil (m?)

ALTO

Até
1.000

Ate
2.000

Até
5.000

Até
10.000

PRESTACAO DE SERVICO EM GERAL

/ MONTAGEM

ATIVIDADES EM GERAL

3430-
10

Posto de Lavagem
comercial de veiculos de
passeio

Area util (m?)

MEDIO

Até
250,00

Até
500,00

Até
2.000

Até
4.000

4.000

3430-
11

Posto de Lavagem
comercial de veiculos de
Carga / Pesadons. axceto
lavagem interna do
sistema de carga (Bau, e
ou, Carroceria Aberta) /
Fora de Estrada/
Equipamentos, Exceto
Maquinas e Equipamentos
Agricolas

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
500,00

Até
2.000

Até
4.000

4.000

3430-
12

Posto de Lavagem de
Maquinas / Equipamentos,
Agricolas, Exclusivo em
Area Rural

Area til (m?)

ALTO

Até
250,00

Ate
500,00

Até
1.000

Até
4.000

4.000

3430-
15

Posto de Lavagem Interna
de Sistema de carga (Badl,
e ou, Carroceria aberta)

Area util (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
500,00

Até
1.000

Ate
4.000

4.000

20

Oficina Mecanica /
Chapeacéo e Pintura,
Exclusivos para veiculos
de passeio

Area atil (m?)

MEDIO

Até
250,00

Até
500,00

Até
1.000

Até
4.000

4.000

3430-
25

Oficina Mecénica,
Chapeagéo e Pintura,
Veiculos Pesados, Fora
de estrada, Maquinas e
Equi entos em Geral

Area atil (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
500,00

Até
1.000

Até
4.000

4.000

Oficina de Retifica de
Motores / Caixa /

Area atil (m?)

ALTO

Até
250,00

Até
500,00

Até
1.000

Até
4.000

+
4.000
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Diferencial / Bomba
Injetora etc.
3430- Oficina de Desmanche, de | Area util (m?) ALTO Até Até Até Até +
35 Veiculos leves pesados, 1.000 | 2.000 5.000 | 10.000 | 10.000
fora de estrada e
maquinas € implemenios
3440- | Servigos de reparagao Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
10 manutengéo de maquinas 250,00 | 500,00 1.000 | 4.000 4,000
/ apareihos / utensilios /
pecas / acessorios
OBRAS CIVIS
3451- | Implantagdo ou ampliagdo | Comprimento | ALTO Até Até Até Ate 5
10 de rodovias e estradas (km)
municipais (com 2,00 10,00 20,00 40,00 40,00
respeclivas obras de arte),
inclusive néo
pavimentadas
3451- | Pontes Comprimento | ALTO Até Até Até - -
20 (m) 10,00 | 50,00 | 150,00
3452- | Ferrovia/metrovia Comprimento | ALTO Até - - - -
00 (km) 2,00
3452- | Desmanche de Area util MEDIO Até Até Até Até +
10 Edificagbes, com érea construida 150 300 500 1.000 1.000
construida superior a {m?)
70,00 m?
3452- | Construgio de Area Util MEDIO Até Até Ate Até +
20 Edificagbes, com area construida 150 300 500 1.000 1.000
edificada superior a 70 m? (m?)
3457- | implantag8o ou Ampliagdo | Comprimento | ALTO Até Até Até Até +
00 de Infraestrutura de (m) 250,00 | 500,00 1.000 | 2.000 2.000
Mobilidade Acesso /
Viadutos / Vias Municipais
em Zona Urbana
3463- Canalizagéo de curso Comprimento | ALTO Até Até Até - -
00 d'agua natural em 4rea (m) 500,00 2.000
urbana 100,00
3463- | Tubulagio de curso Comprimento | ALTO Até Até Até - -
10 d"agua natural em area (m) 100,00 | 500,00 2.000
urbana
SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
ENERGIA ELETRICA
3510- | Auto Geragéo Distribuicio Até Até Até Até +
41 de Energia Elétrica, a Potencia MEDIO 0,25 0,50 1,00 2,00 2,00
partir de fonte Solar (MW)
regrada pela Resolugio
n.° 687 Aneel
3510- | Auto Geracgdo Distribuicsio Até Ate Até Até +
42 de Energia Elétrica, a Potencia ALTO 0,25 0,50 1,00 2,00 2,00
partir de fonte Edlica {(MW)
regrada pela Resolugio
n.° 687 Aneel
3510- | Linha de Distribuicdo de MEDIO Até Até Ate Até +
51 Energia Elétrica Potencia | Comprimento 2,50 5,00 10,00 50,00 50,00
até 38 KV {Km)
ABASTECIMENTO D’AGUA
3511- Sistema de abastecimento Vazéo ALTO Até Até Até - -
10 de agua (captagao, (m>/dia) 3.000 6.000 12.000
tratamento e aducdo) com
uso de reservatoérios
artificiais de agua
3511- Sistema de abastecimento Vazéo MEDIO Até Até Até - -
20 de agua (captagéo, (m*/dia) 3.000 6.000 12.000
tratamento e adugdo) sem
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uso de reservatorios
artificiais de agua
3511- | Sistema de Distribuiciio de | Comprimento | MEDIO Até Ate Até Ate *
30 Agua Tratada (Rede (Km) 2,50 5,00 10,00 | 30,00 | 30,00
Elevatéria de Distribuigéo,
Linha de Recalque &
Reservatorios) .
ESGOTO SANITARIO
3512- Sistemas de esgotamento Vazéo ALTO Ate Até Até Ate +
11 sanitario (SES) oriundos afluente 200 1.000 2.000 10.000 10.000
de loteamentos e (m*/dia)
desmembramentos cujo
porte originario € de
competéncia municipal
3512- | Rede de Esgoto Comprimento | MEDIO Até Até Até Até +
30 Doméstico em Vias (Km) 1,00 2,50 5,00 10,00 10,00
Existente ou Zona Urbana
Consolidada
3512- | Sistema de tratamento de Vaz&o ALTO Até Até Até - -
40 residuos de esgotamento afluente 50,00 100,00 200,00
sanitério (m?/dia)
TRATAMENTO CENTRALIZADO'I
DISPOSICAO DE EFLUENTES LiQUIDOS
INDUSTRIAIS
3513- | Aplicaglo de efluente Volume MEDIO Até Até Até . -
30 (exceto industrial) tratado (md/dia) 20,00 60,00 150,00
em solo agricola
LIMPEZA E/OU DRAGAGEM
3514- | Limpeza de canais de | Comprimento | ALTO Até Até Até Até -
10 drenagem pluvial urbana {m) 1.000 2.000 5.000 10.000
RESIDUO SOLIDO URBANO, SERVICOS DE
SAUDE E CONSTRUCAO CIVIL
RESIDUOS SOLIDOS URBANOS -
RSU
3541- | Central triagem e Quantidade ALTO Até Até Até Até -
10 compostagem de RSU de residuo 5,00 20,00 50,00 | 100,00
com estacdo de (Ton_/dia)
transbordo
3541- | Central triagem de RSU Quantidade | MEDIO Até Até Até Até +
11 com estagéo de de residuo 5,00 20,00 50,00 | 100,00 | 100,00
transbordo (Ton./dia)
3541- | Central de recebimento de | Quantidade BAIXO Até Até Até Até +
12 residuos de poda de residuo 1,00 5,00 20,00 50,00 50,00
(Ton./dia)
3541- | Classificagio/selecso de Area (il BAIXO Até Até Até Até +
13 RSU oriundo de coleta (m?) 500,00 1.000 5.000 | 10.000 | 10.000
seletiva
3541- | Estagdo de transbordode | Quantidade | MEDIO Até Até Até Até +
20 RSU de residuo 5,00 20,00 50,00 | 100,00 | 100,00
_ (Ton./dia) R
3541- | Usinas de compostagem Quantidade | MEDIO Até Até Até - -
50 de RSU de residuo 5,00 20,00 50,00
(Ton./dia)
RESIDUOS SOLIDOS DE
CONSTRUGAO CIVIL - RSCC
3544- | Aterro de RSCC com ou Volume de MEDIO Até Até Até Até +
10 sem triagem recebimento 25,00 100,00 300,00 | 1.000 1.000
(m®dia)
3544- | Aterro de RSCC com Volumede | MEDIO | Até Até Até Até -
1 beneficiamento, com ou recebimento 25,00 100,00 300,00 | 1.000 1.000
sem triagem {m?/dia) =
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3544- | Estacao de transbordo Volumede | MEDIO | Até Até Até Ate +
20 com ou sem central de recebimento 25,00 | 100,00 | 300,00 1.000 1.000
triagem com (m?/dia)
beneficiamento de RSCC
3544- | Estacdo de transbordo Volume de MEDIO Até Até Até Até 2
22 | com ou sem centrai de recebimento 2500 | 100,00 | 300,00 | 1.000 | 1.000
triagem de RSCC (m?/dia)
3544- | Outra forma de destinagdo | Volumede | MEDIO Até Até Até Até -
40 de RSCC com recebimento 25,00 | 100,00 | 300,00 1.000 1.000
beneficiamento ndo (m*/dia)
especificada
3544- | Outra forma de destinagiio | Volumede | MEDIO Até At Até Até +
41 de RSCC sem recebimento 25,00 100,00 | 300,00 1.000 1.000
beneficiamento nédo (mP/dia)
especificada
3544- | Remediagao de area Area Gfil (m?) | MEDIO | Até Até Até Até +
50 degradada por disposigéo 5.000 | 10.000 | 30.000 | 50.000 | 50.000
de RSCC
3544- | Monitoramento de area Area dtil (m3 | BAIXO Até Ate Até Até +
60 remediada ou degradada 5.000 10.000 30.000 | 50.000 | 50.000
por disposicéo de RSCC
COMERCIO / DISTRIBUIDORA
DISTRIBUIDORAS EM GERAL
4130- | Depésitos fechado e sob | Area util (m?) Baixo Até Até Até Até +
90 piso, para armazenamento 500 1.000 2.000 5.000 5.000
de produtos ndo perigosos
4130- | Depésitos aberto sob piso, | Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
95 para armazenamento de 500 1.000 2.000 5.000 5.000
produtos néo perigosos
4130- | Depdsitos aberto sob chéo Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
96 batido, para 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000
armazenamento de
produtos n&o perigosos
4135- | Centro de distribuigio Area dtil (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
10 Produtos N&o Perigosos 2.000 5.000 10.000 | 20.000 | 20.000
{Complexo Logistico)
COMERCIO
4140- | Minimercado Sem Com Area Util superior a 75,00 m? Licenga Operagéo - classificada como de
00 Padaria/ Confoitaria, Som | porto MIMIMO potoncial poluidor BAIXO
Acougue, Sem GLP
4140- | Supermercado com / Area Gtil (m? | MEDIO Até Até Até Até +
10 Padaria/ Confeitaria/ 500,00 | 1.000 2.000 5.000 5.000
Acougue/ GLP
4140- | Hipermercado Area datil (m?) ALTO Até Até Até Até +
15 2.000 | 5000 | 10.000 | 20.000 | 20.000
4140- | Shopping Center Area til (m?) | ALTO Até Até Até Até +
20 30.000 { 50.000 | 100.000 { 100.000
10.000
4140- | Comércio Varejista N3o Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
25 Retalhista, de Produtos 250,00 | 1.000 2.000 5.000 5.000
Perigosos, Exceto
Agrotoxico e Combustivel
4140- | Agropecudria com venda | Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
30 de medicamento, com 250,00 | 1.000 2.000 5.000 5.000
procedimentos Invasivos,
sem Veterinaria
PORTOS E SIMILARES
4720- | Atracadouro / Pier / Comprimento | MEDIO Até Até Até - -
10 Trapiche / Ancoradouro (m) 20,00 | 50,00 100,00
4720- | Marina Area util (m?) | MEDIO Até - - - -
<U 250,00
TERMINAIS
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4730- | Aerddromo Rodoviario de | Area util (m?) | MEDIO | Ate Até Até Até -
00 Carga, e ou, Passageiro, 5.000 | 10.000 | 30.000 | 50.000 | 50.000
sem, € ou, com posto de
Abastecimento de
Combustivel, Exclusivo
Deposito Aéreo
4730- | Aer6dromo Ferroviario de | Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
10 Carga sem, e ou, com 5.000 | 10.000 | 30.000 | 50.000 | 50.000
posto de Abastecimento
de Combustivel, Exclusivo
Deposito Aéreo
COLETA E TRANSPORTE D CARGAS/
RESIDUOS SOLIOS NAO PERIGOSOS
4740- | Coleta e Transporte de N° de BAIXO Até Ate Ate Ate +
10 Residuos Classe il Veiculos 2 5 10 20 20
4740- | Coleta e Transporte de N° de MEDIO Até Até Até Ate +
15 Residuos Sdlidos, e ou, Veiculos 2 5 10 20 20
Liquidos Estabilizados de
Criacdo de Animais
Confinados
4740- | Transporie de N° de BAIXO Ate Ate Até Ate *
40 Equipamentos de Grande Veiculos 2 5 10 20 20
Porte
POSTO DE ABASTECIMENTO
PROPRIO (iDEPOSITO DE
COMBUSTIVEIS)
4750- | Posto de abastecimento Volume MEDIO Até Até Até Até Até
52 proprio com tanques (m%) 15/m* | 45/m® 90/m? 135m® 180/m*
aéreos (deposito de
combustiveis)
SERVICOS DE
COMUNICACAO
4810- | Instalag8io de Sistema de | Licenca Prévia e Instalacio Unificada, e ou, néo, para todos 0s casos
00 sinal de Internet/ Radio classificada com de Porte PEQUENO e potencial poluidor MEDIO.
AM e FM/ Radio Amador, | OBS: Dispensado de manter licenga de Operagéo
exceto estudio
4810- | Instalagdo de Linha Comprimento | MEDIO Até Ateé Até Até +
10 Telefénica / Internet / {Km) 2,60 10,00 30,00 50,00 50,00
Cabo de Fibra Otica
SERVICOS DE ALOJAMENTO E
ALIMENTACAO
5110- Hotel / Pousada / Motel N° de MEDIO Até Até Até Até s
00 Leitos 50 100 200 500 500
5130- | Restaurante / Refeitério/ | Area (til (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
00 Cozinha Industrial Sem 250 1.000 3.000 5.000 5.000
Atendimento ao Publico
LABORATORIOS (EXCETO DE TESTES DE
PROCESSOS/PRODUTOS INDUSTRIAIS)
5710- | Laboratorio de andlises Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
20 fisico-quimicas / clinicas / 100,00 | 250,00 1.000 5.000 5.000
biolégicas / toxicoldgicas
TURISMO
8111- | Area de lazer (camping/ | Area util (m?) | BAIXO Até Até Até Até -
00 balneario / parque 2,50 5,00 10,00 20,00
tematico)
6111- | Area de lazer com Area dfit (m*) | BAIXO Até Até Até Até -
10 extragdo de agua mineral 2,50 5,00 10,00 20,00
6112- | Autédromo / kartédromo/ | Area til (m® | MEDIO Até Até Até Até -
00 pista de motocross 2,50 5,00 10,00 20,00
6113- | Parque De Exposictes / Area util (m?) | MEDIO Até Até Até Até -
00 Parque De Eventos 5,00 20,00 30,00 50,00
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SAUDE E TRABALHO SOCIAL
SERVICOS DE SAUDE
8110- | Hospitais N.° de Leites | MEDIO Ale Ale Até Até ¥
00 50,00 | 100,00 | 200,00 500,00
8120- Clinicas Médicas/ Area (il (m?) MEDIO Até Até Até Até +
00 Unidades de Pronto 250,00 | 1.000 | 2.000 5.000
Atendimento / Postos de
Saude / Clinicas
Odontolbgicas
8130- | Funeraria com Servicos de | Area itil (m?) | ALTO Até Até Até Até +
00 Tanatopraxia 250,00 | 1.000 | 2.000 5.000
8130- | Funeraria Area util (m? | MEDIO Até Até Até Até +
10 250,00 | 1.000 2.000 5.000
8140- | Farmacia Sem Area dtil (m?) | BAIXO Até Até Até Até +
00 Manipulagso 250,00 | 1.000 2.000 5.000
8140- | Farmdacia Com Area Ofil (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
10 Manipuiagdo 250,00 [ 1.000 2.000 5.000
8140- Farmacia Com Area dtil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
20 Procedimentos Invasivos 250,00 | 1.000 2.000 5.000
SERVICOS VETERINARIOS
8210- | HOSPITAIS OU Area atil (m?) | MEDIO Até Até Até Até +
00 CLINICAS 250,00 | 1.000 2.000 5.000
VETERINARIAS
ATIVIDADES DESPORTIVAS E OUTRAS
ATIVIDADES RELACIONADAS AO LAZER
9210- Centro Esportivo efou Area (til (m? | BAIXO Até Até Até Até -
10 Recreativo / Estadio 5.000 | 20.000 | 50.000 | 200.000
ISENCOES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATIVIDADE AGRICOLA E AGROPECUARIA
RAMO DESCRICAO UNIDADE | PORTE PORTE PORTE PORTE PORTE
ATIVIDADE DE MINIMO | PEQUEO | MEDIO | GRAN EXCEP.
MEDIDA
60-00 | Correcéo do Solo (Calcario) Ton. Até Até Até Até +
50 100 300 1.000 1.000
80-05 | Adubagéo de Correcéo, e ou, Ton. Até Até Ateé Até +
Manutencao 5 10 30 100 100
60-10 | Adubacgao Orgéanica Ton. Até Até Até Até +
10 50 200 500 500
60-15 | Implantagéo de culturas de Area Até Até Até Até +
ciclo anual (ha) 20 50 200 500 500
60-20 | Aquisicdo de Animais de N° de Até Até Até Até -
Grande Porte Cabecas 20 50 200 500 500
60-25 | Aquisicao de Animais de Médio N° de Ate Até Até Até +
Porte Cabecas 50 100 300 1.000 1.000
60-30 | Aquisicdo de Insumos para Valor R$ Até Até Até Até +
Obra Civis dos 50.000 200.000 500.000 | 1.000.000 | 1.000.000
Insumos
60-35 | Aquisicdo de Veiculos, Valor R$ do Ate Até Ate Até +
Maquinas e Equipamentos Bem 50.000 200.000 | 500.000 | 1.000.000 | 1.000.000
60-40 | Agude/ Bebedouro de Area de Iseng&o Unica classificada de porte PEQUENO
Dessedentag&o Animal Alague Até 0,5
Ha
60-45 | Producdo de Hortifrutigranjeiros | Area (il Até Até Até Até +
Sistema Estufa (m?) 500,00 2.000 5.000 10.000 10.000
60-50 | Produgdo de Hortifrutigranjeiros Area util Até Até Até Até +
Sistema Campo (Ha) 1,00 2,50 5,00 10,00 10,00
60-55 | Criagdo de Animais de Até 100 Isengdo Unica classificada de porte MINIMO
Pequeno Porte Animais
60-80 | Criagdo de Animais de Médio Até 50 Isengdo Unica classificada de porte MINIMO
Porte, Exceto Suinos Animais
60-65 | Criacdo de Animais de Médio Até 20 Isengo Unica classificada de porte MINIMO
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Porte - Suinos Animais

80-70 | Criagfo de Animais de Grande Até 10 IsengBo Unica classificada de porte MINIMO
Porte Animais

60-75 | Secagem de Grios e Cereais, Area util Até Até Até Até +
Sistema Aeracéo Forcada {m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000,00

ISENCOES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATIVIDADES INDUSTRIAL, COMERCIAL E PRESTACAO DE SERVICOS

70-00 | Atividades Industriais com Area Uil
Potencial POLIDOR BAIXO, e Até 75m? | Isengéio Unica Classificada de Porte MINIMO
ou, MEDIO

70-05 | Atividades Comerciais com Area Uil ;

Potencial POLIDOR BAIXO, e Até 75m? | Isencdo Unica Classificada de Porte MINIMO
ou, MEDIO

70-10 | Depésito em Geral, com Area dtil
Potencia Poluidor BAIXO, e Até 75m? | Isengéo Unica Classificada de Porte MiNIMO
ou, MEDIO, com ou sem
Fracionamento de Produtos

70-15 | Atividades Prestadoras de Area dtil
Servigos, com Potencial Até 75m? | Isengdo Unica Classificada de Porte MINIMO
POLIDOR BAIXO, e ou,

MEDIO

70-20 | Aquisicdo de Veiculos, Valor R$ do Até Até Ate Até +
Maqguinas e Equipamentos Bem 50.000 200.000 500.000 | 1.000.000 | 1.000.000

70-25 | Aquisicdo de Insumos em Geral | Valor R$ Até Até Até Até -

dos 20.000 50.000 200.000 | 500.000 500.000
Insumos
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATIVIDADES COMERCIAIS / PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL
RAMO DESCRICAO UNIDADE | PORTE PORTE PORTE PORTE PORTE
ATIVIDADE DE MINIMO | PEQUEN | MEDIO GRAN EXCEP.
MEDIDA o]

80-00 | Comeércio Varejista em Geral Area util Até Até Até Até +
Sem Fracionamento de {m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000
Produtos

80-05 | Atacadista em Geral Sem Area util Até Ate Até Até +
Fracionamento de Produtos (m? 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000

80-10 | Depédsito em Geral Sem Area dtil Até Até Até Ate -+
Manipulacao / Fracionamento (m?) 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
de Produtos

80-15 | Profissionais Liberais, Pessoa | Area (il Até Até Até Até +
Fisica e Juridica (m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000

80-20 | Educandarios em Geral Area util Até Até Até Até -

(m?) 250,00 | 50000 | 1.000 5.000 5.000

80-25 | Atividades Recreativas / Area (il Até Até Até Até *
Religiosas / Templos / Cultos / (m? 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
Museus / Afins

80-30 | Servigo Profissional Itinerante,

COm Ou sem uso de Dispensa Unica classificada como de Porte PEQUENO
equipamentos de uso pessoal

80-35 | Agéncia de Credito / Lotéricas / | Area (il Até Até Até Até +
Correio/ Afins (m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000

80-40 | Capela Mortuaria / Sala Area util Até Até Até Até +
Velatoria. Incluindo Banheiros / | (m?) 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
Cozinha / Domitorio / Salas

80-45 | Transporte Rodoviario Coletivo N° de Até Até Até Até +
de Passageiros municipal / Veiculos 2 5 10 20 20 /
Transporte Escolar B
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80-50 | Transporte Rodoviario de N° de Ate Até Até Ate +
Cargas exceto produtos Veiculos 2 5 10 20 20
perigosas = -

APROVACAO DE DO PRAD - Projeto de Recuperagao de Area
Degradada,
e PRA - Projeto de Recuperacdo Ambiental
90-00 | Aprovagéo de PRAD Area em Até Até Até Até +
{Ha) 0,20 0,50 2,00 5,00 5,00
90-05 | Aprovacdo de PRA Area em Até Ate Até Até F
(Ha) 1,00 2,50 5,00 10,00 10,00

/Z/
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ANEXO Il

PREFEITURA MUNICIAPL DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO
TABELA DE VALORES PARA SERVICOS AMBIENTAIS

VALORES EM R$
. LP LI (Licenga | LO (Licenca
Porte ';%tﬁj ?;:fl'_l (Licenga de de Autorizagdes
Prévia) Instalacéo) | Operacéao)
B (Baixo) 82,35 229,70 118,10 23,84
Minimo M (Médio) | 107,27 299,05 208,03 4117
A (Alto) 140,85 387,89 309,88 59,59
B (Baixo) 188,53 526,58 293,63 70,43
Pequeno | M (Médio) | 244,87 681,52 409,56 87,76
A (Alto) 305,55 855,96 599,17 94,26
B (Baixo) 342 39 956,73 573,17 119,18
Médio M (Médio) | 470,24 1.316,45 922,06 176,61
A (Alto) 694,52 1.939,46 1.45,39 235,12
B (Baixo) 549,33 1.536,40 998,99 352,14
Grande M (Médio) | 849,46 2.375,03 1.662,09 470,24
A (Alto) 1.386,88 | 3.878,93 2.950,37 587,26
B (Baixo) 87547 2.451,96 1.716,26 705,36
Excepcional | M (Médio) | 1.539,65 | 4.311,25 3.017,54 881,97
A (Alto) | 2.780,26 | 7.781,70 6.505,33 1.175,70
TIPOS DE LICENCA GRAU DE POLUICAO
LP - Licenga Prévia B — Baixo
Li - Licenca de Instalacéo M — Médio
LO — Licenga de Operagio A - Alto
ANEXO Il

PREFEITURA MUNICIAPL DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO
TABELA DE VALORES PARA SERVICOS AMBIENTAIS

VALORES EM R$

ISENCAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
PORTE VALOR
Minimo 50,00
Pequeno 100,00
Médio 200,00
Grande 500,00
Excepcional 1.000,00

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Minimo 50,00 "
Pequeno 100,00
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Médio 200,00
Grande 500,00
Excepcional 1.000,00
OUTROS CUSTOS
Declaragao 60,00
Certidao 60,00
Certificado 60,00
Atestado 120,00
Aprovagcdo de PRAD - Projeto de|Minimo 50,00
Recuperagdo de Area Degradada, ¢ PRA -|Pequeno 100,00
Projeto de Recuperagdo Ambiental. Médio 200,00
Grande 500,00
Excepcional 1.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO,
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

ELIOGIL TO LUZ DE FREITAS
refeito Municipal
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